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Segundo o governo, empresa fornecerá ao Instituto Butantan doses da 
vacina para a realização de testes clínicos em voluntários no Brasil    P6

Doria anuncia que Butantan será 
parceiro de laboratório chinês 
para vacina contra o coronavírus

Terceira parcela do auxílio sai para beneficiários 
do Bolsa Família a partir de 17 de junho
Outros 10,7 milhões ainda esperam análise do pedido do benefício  P6
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O presidente da Câmara dos Deputados, Rodrigo Maia, 
afirmou ontem (11) que a medida provisória que deu ao 
ministro da Educação, Abraham Weintraub, o poder de 
escolher reitores temporários para universidades fede-
rais é inconstitucional.     P2

A Polícia Civil prendeu, na manhã desta quarta-feira 
(10), dois homens suspeitos de integrarem uma quadri-
lha que, há dois meses, roubou dinheiro, joias e relógios 
de luxo de uma casa de alto padrão em bairro nobre da 
Zona Sul de São Paulo.     P5
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Recriação do ministério deve ficar para o segundo semestre, após o período mais 
difícil da pandemia do novo coronavírus

Declaração foi dada nesta quinta-feira (11) em entrevista à GloboNews

MP que permite a Weintraub 
escolher reitores de universidades 
é inconstitucional, avalia Maia

Da Redação

Opresidente da 
Câmara dos 
Deputados, Rodri-
go Maia, afirmou 
ontem (11) que a 

medida provisória que deu 
ao ministro da Educação, 
Abraham Weintraub, o 
poder de escolher reitores 
temporários para universi-
dades federais é inconstitu-
cional. 
A declaração foi dada em 
entrevista ao programa Em 
Ponto, da GloboNews. Na 
avaliação de Maia, a medida, 
publicada no “Diário Oficial 
da União” desta quarta-feira 
(10), trata do mesmo tema 
da MP 914, que perdeu a va-
lidade na semana passada. 
“Nitidamente a convergên-
cia dessa medida provisória 

com a [medida provisória] 
914 é muito grande. A 914, 
para aqueles que não sabem, 
é uma medida provisória 
que trata de temas correla-
tos e que perdeu a validade 
nos últimos dias”, afirmou. 
“Então, a minha opinião é 
que é uma matéria incons-
titucional e que esse tema 
não deveria ser debatido por 
medida provisória”, disse o 
presidente da Câmara. 
Pelo texto em vigor, os rei-
tores escolhidos por Wein-
traub ficarão nos cargos 
apenas durante a pandemia 
do novo coronavírus. A 
medida editada pelo presi-
dente Jair Bolsonaro tam-
bém exclui a necessidade 
de consulta a professores e 
estudantes ou a formação 
de uma lista para escolha 
dos reitores. 
A Constituição proíbe a re-

edição, no prazo de um ano, 
de medida provisória que 
tenha perdido a validade 
ou que tenha sido rejeitada 
pelo Congresso Nacional. 
“Você não pode editar uma 
medida provisória em cima 
de uma outra editada no 
mesmo ano, com muita 
conexão dos termos. Daqui 
a pouco você não tem 
mais necessidade de lei, 
vai editando uma medida 
provisória atrás da outra, 
com objetos parecidos, 
similares, e você tira com-
pletamente a relevância, a 
importância do parlamento 
brasileiro”, afirmou Maia à 
GloboNews. 
Para Rodrigo Maia, a me-
dida provisória publicada 
nesta quarta “é uma segun-
da tentativa de interferir na 
autonomia das universida-
des”. 

Da redação

O presidente Jair Bolso-
naro admite a aliados que 
pode recriar o Ministério da 
Segurança Pública -- mas 
ainda não definiu data. 
Segundo assessores, Bol-
sonaro adiou a ideia para o 
segundo semestre. 
Interlocutores do pre-
sidente defendem que a 
pasta só seja recriada após a 
pandemia do coronavírus. 
Temem um novo desgaste 
em meio à crise sanitária, 
já que a nova pasta -- se 
confirmada -- será separa-
da do Ministério da Justiça 
e passará a comandar a 
Polícia Federal. 
Ao G1, assessores do 
presidente defendem que 
Alberto Fraga, amigo do 
presidente, não assuma a 
pasta. Fraga, embora ex-de-
putado, é um dos expoen-

tes da “bancada da bala” 
no Congresso, que pleiteia 
desde o início do governo 
Bolsonaro a recriação do 
ministério. 
Quando assumiu, Bolso-
naro juntou a Segurança 
Pública com o Ministério da 
Justiça como exigia Sergio 
Moro, pois a Polícia Federal 
e outras polícias estariam 
sob seu guarda-chuva. 
Sem Moro no governo, o 
tema voltou a ser pauta no 
Planalto. Só não está claro 
quando o presidente fará a 
divisão. 
Para chefiar a pasta, que co-
mandará a Polícia Federal, 
está cotado Alexandre Ra-
magem -- que era o nome 
do presidente para a direção 
da Polícia Federal, mas o 
ministro Alexandre de Mo-
raes barrou a indicação. 
Ramagem é amigo pessoal 
do presidente Bolsonaro e 
de sua família. 

Planalto recriará Ministério da Segurança 
Pública sem descartar Ramagem à frente
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Anvisa nega ter descumprido 
decisão do STF que permite 
a homens gays doar sangue

Da Redação

A
Anvisa (Agência 
Nacional de 
Vigilância Sanitá-
ria) negou ao 
Supremo Tribunal 

Federal (STF) que esteja 
descumprindo a decisão da 
Corte de acabar com as 
restrições à doação de 
sangue por homens gays. 
Em maio, a Corte decidiu 
que normas do Ministério 
da Saúde e da Anvisa que 
limitam a doação de sangue 
por homens que fizeram 
sexo com outros homens 
são inconstitucionais. 
Entidades LGBT+ proto-
colaram reclamações no 
Supremo alegando que a 
agência, mesmo após a de-
cisão do tribunal, expediu 
ofício orientando hemo-
centros de todo o Brasil 
a não aceitar esse tipo de 
doação. 
Em manifestação ao STF, 
a Anvisa afirma que tem 
adotado providências para 
promover, “de forma ine-
quívoca e responsável, o 
cumprimento da decisão”. 
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‘Ativismo’ do STF é consequência 
de medidas polêmicas do governo

Da Redação

O presidente Jair Bolsonaro 
reclama da interferência do 
Supremo Tribunal Federal 
(STF) em suas decisões, 
mas é o próprio Palácio 
do Planalto o responsável 
pelo “ativismo jurídico”, ao 
editar normas polêmicas, 
como a medida provisória 
que dá ao ministro da Edu-
cação poderes para interfe-
rir no processo de escolha 
de reitores de universidades 
federais. 
A avaliação é de interlocu-
tores do próprio presidente 
da República, que já preve-
em que a MP que dá pode-
res a Abraham Weintraub 
na nomeação de reitores 
de universidades e insti-
tutos federais tem grandes 
chances de ser barrada no 
Supremo ou ser derruba-
da no Congresso Nacional 

rapidamente. 
Para esses interlocuto-
res, Bolsonaro ou foi mal 
assessorado juridicamente 
ou foi induzido a entrar 
numa nova polêmica pelo 
ministro da Educação, que 
coleciona embates com as 
universidades federais. A 
primeira, quando bloqueou 
verbas de universidades 
sob o argumento de que 
elas provocavam “balbúr-
dia”, gerou protestos contra 
Bolsonaro no início do ano 
passado. 
A MP editada nesta semana 
pelo presidente Bolsonaro 
é classificada de incons-
titucional pelo presidente 
da Câmara, Rodrigo Maia 
(DEM-RJ), e a devolução 
ao Palácio do Planalto está 
sendo defendida por depu-
tados e senadores. 
O presidente do Senado, 
Davi Alcolumbre (DEM-
-AP), tem sido pressionado 

POLÍTICA

a devolver a MP para Bolso-
naro. Seus colegas na Casa 
dizem que, desta vez, Al-
columbre deveria deixar de 
lado sua posição de “canal 
de diálogo” entre Legisla-
tivo e Executivo e sinalizar 
ao Palácio do Planalto que 

ele precisa parar de adotar 
medidas que interferem 
em outros órgãos indevida-
mente. No caso, na autono-
mia das universidades. 
Partidos de oposição já pe-
diram oficialmente a Alco-
lumbre a devolução da MP 

e entraram com um ação 
direta de inconstitucionali-
dade no Supremo. O relator 
da ação será o ministro 
Alexandre de Moraes, que 
vem colecionando decisões 
que desagradam o Palácio 
do Planalto. 

Segundo a agência, o ofício 
citado pelas entidades foi 
expedido antes da publica-
ção da decisão do STF. 
A Anvisa diz que, enquanto 
a Advocaca Geral da União 
(AGU) não a comunicasse 
oficialmente da decisão do 

STF, estariam mantidas as 
regras vigentes para doação 
de sangue. 
De acordo com a agência, 
assim que foi notificada 
oficialmente, em 22 de 
maio, tem se esforçado 
para criar procedimentos 

de controle sanitário “a 
fim de garantir o imediato 
cumprimento da decisão do 
Supremo Tribunal Federal, 
sem olvidar da sua função 
institucional de gerencia-
mento dos riscos sanitários 
envolvidos”. 

Segundo a agência, é pre-
ciso ponderar quais outras 
soluções sanitárias podem 
ser adotadas, porque “o não 
estabelecimento de outras 
medidas mitigatórias ime-
diatas, pode gerar relevante 
prejuízo sanitário”.
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Máscara salva vidas!

Proteja-se. 
Use máscara!

• Antes de colocar a máscara, lave bem as mãos;
• Ajuste-a para cobrir o queixo e o nariz;
• Não toque no tecido e não retire para falar;
• Troque a máscara a cada duas horas;

• Retire-a segurando pelas alças laterais;
• Deixe-a de molho em água com sabão e lave-a bem;
• Não compartilhe sua máscara com ninguém.

Para evitar contrair e transmitir o coronavírus, o uso de máscara é essencial, além de ser obrigatório!  
Continue fazendo a sua parte: lave muito bem as mãos, mantenha o distanciamento social e, se precisar sair, use máscara!

Polícia Civil prende suspeitos 
de roubarem dinheiro, joias e 
relógios de luxo na Zona Sul de SP

Da Redação

A
Polícia Civil 
prendeu, na 
manhã desta 
quarta-feira (10), 
dois homens 

suspeitos de integrarem 
uma quadrilha que, há 
dois meses, roubou 
dinheiro, joias e relógios 
de luxo de uma casa de 
alto padrão em bairro 
nobre da Zona Sul de São 
Paulo.
Vídeo gravado na tarde 
de 30 de abril, por câme-
ra do sistema de segu-
rança de um imóvel vizi-
nho, mostra o momento 
em que quatro homens 
saem da residência 

assaltada, no Itaim Bibi, 
entram num carro rou-
bado com placas clona-
das e fogem. 
Nas imagens é possí-
vel ver que alguns dos 
ladrões carregam sacolas 
que, segundo a inves-
tigação, escondiam os 
objetos roubados. De 
acordo com policiais, 
eles tinham invadido a 
casa, onde mora uma 
idosa e seus dois funcio-
nários. 
Lá dentro, ameaçaram 
os reféns com um revól-
ver calibre 38. Depois 
amarram a mulher de 76 
anos e seus empregados, 
enquanto roubavam di-
nheiro, joias e relógios. 
Policiais do 15º Distrito 

Policial (DP), Itaim Bibi, 
analisaram as imagens 
e durante a investigação 
chegaram até os suspei-
tos, que foram presos na 
Zona Leste da capital. 
Com eles, os policiais 
disseram ter encontrado 
parte dos produtos rou-
bados da casa, como os 
relógios levados. 
Foram apreendidos 
também celulares dos 
suspeitos e drogas. Nos 
telefones encontraram 
imagens deles ostentan-
do dinheiro com moeda 
estrangeira, que teria 
sido tirado da idosa, e 
um revólver, provavel-
mente usada no assalto. 
O dinheiro e a arma não 
foram localizados.

Prisões acontecem após policiais analisarem 
vídeo que gravou quadrilha saindo de imóvel 
roubado em abril no Itaim Bibi
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Terceira parcela do auxílio sai 
para beneficiários do Bolsa 
Família a partir de 17 de junho

Da Redação

A
Caixa Econômica 
Federal (CEF) 
informou que o 
Ministério da 
Cidadania ainda 

não definiu o calendário 
para pagamento da 
terceira parcela do Auxí-
lio Emergencial, exceto 
para o público que faz 
parte do Programa Bolsa 
Família, cujos pagamen-
tos serão iniciados no dia 
17 de junho. O calendá-
rio, entretanto, segue 
sem definição. 
O banco encerra no pró-
ximo sábado (12) a libe-
ração das transferências 
e saques em dinheiro da 
segunda parcela do Auxí-
lio Emergencial deposita-
da em poupanças sociais 
digitais do banco. Com 
isso, o banco conclui o 
calendário de pagamen-
tos já divulgado.

Outros 10,7 milhões ainda esperam análise do pedido do benefício
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Segundo o governo, empresa fornecerá ao Instituto Butantan doses da vacina para 
a realização de testes clínicos em voluntários no Brasil.
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Doria anuncia que Butantan será parceiro de 
laboratório chinês para vacina contra o coronavírus

Da Redação

O governador de São Paulo, 
João Doria (PSDB), anunciou, 
ontem (11), que o Instituto 
Butantan será parceiro de 
um laboratório chinês para 
a produção de uma vacina 
contra o coronavírus que está 
em fase final de testes. 
“Hoje é um dia histórico para 
São Paulo e para o Brasil, 
assim como para a ciência 
mundial. O Instituto Butan-
tan fechou acordo de tecno-
logia com a gigante farma-
cêutica Sinovac Biotec para a 
produção da vacina contra o 
coronavírus. (...) Os estudos 
indicam que ela estará dispo-
nível no primeiro semestre 
de 2021, ou seja, até junho 
do próximo ano. E com essa 
vacina nós poderemos imu-

nizar milhões de brasileiros”, 
disse Doria em coletiva de 
imprensa no Palácio dos 
Bandeirantes, na tarde desta 
quinta (11). 
O anúncio foi feito uma se-
mana após o governo iniciar 
o plano de flexibilização da 
quarentena no estado. 
Segundo o governo, a em-
presa fornecerá ao Instituto 
Butantan as doses da vacina 
para a realização de testes 
clínicos da fase 3 em volun-
tários no Brasil. 
“O acordo prevê a participa-
ção de São Paulo na realiza-
ção de testes clínicos dessa 
vacina, com o acompanha-
mento de 9 mil voluntários 
brasileiros a partir do pró-
ximo mês de julho, dentro, 
portanto, de 3 semanas 9 mil 
voluntários já estarão sendo 
testados aqui no Brasil”, afir-

mou o governador. 
Ainda segundo o governo, 
outros acordos com Sinovac 
estão sendo feitos para garan-
tir o fornecimento do produto 
ao país enquanto a tecnolo-

gia de produção da vacina é 
transferida para o Butantan. 
Se bem sucedida nos testes, a 
vacina poderá ser produzida 
nacionalmente e disponibili-
zada aos brasileiros. 

Os estudos clínicos no Brasil 
serão iniciados após a apro-
vação da Anvisa (Agência 
Nacional de Vigilância Sani-
tária) e dos comitês de ética 
em pesquisa. 
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Cesarneto
cesarneto@spdiario.com.br

M Í D I A S 
O jornalista  Cesar Neto  tem sua coluna (diária) de política publicada na 
imprensa de São Paulo (Brasil) desde 1993. Foi se tornando referência 
também na Internet, pelo site  www.cesarneto.com  ...  no Twitter  @
cesarnetoreal  ...  Email  cesar@cesarneto.com 
*        
CÂMARA (SP)    
Nesta pandemia Covid-19 há empresas que nunca foram especializadas 
em dedetização e desinfecção de ambientes - como é a do empresário 
e vereador (MDB) Ricardo Nunes - oferecendo serviços mais baratos, 
sem o uso de produtos adequados e muito menos de funcionários 
preparados  
*
PREFEITURA (SP)
Nesta data do Dia dos Namorados traz de um lado a alegria dos comer-
ciantes e comerciários, que tão reabrindo lojas de rua e shoppings, mas 
também a preocupação do aumento de casos da pandemia Covid-19, 
porque entre todos os povos do mundo existe sempre a tolice dos que 
‘se acham’       
*              
ASSEMBLEIA (SP)
Vale lembrar que os prefeitos das regiões do Estado que estavam 
começando a reabrir atividades econômicas e tiveram que recuar pelo 
avanço da Covid-19, estão preocupadíssimos com suas reeleições, 
porque o eleitorado vai votar este ano. Só em 2022 governadores e 
Presidente   
*
GOVERNO (SP)
O antes de tudo comunicador João Doria (dono do PSDB ‘liberal de cen-
tro’) usou a data católica do “Corpo de Cristo” pra anunciar ao Brasil e 
ao mundo que através da parceria do Instituto Butantan com um grande 
laboratório chinês vem aí uma vacina pro Corona (Covid-19) já em 2021        
*
CONGRESSO (BR)
Os adversários e inimigos queriam que o Presidente Bolsonaro nomeas-
se quem pro recriado Ministério (Comunicações) - senão um deputado 
federal (RN) pelo PSD (do Kassab) que é ‘centrão’ ? Em tempo: e qual é 
o problema ele ser casado com uma das filhas do Silvio Santos (dono do 
SBT) ?          
*
PRESIDÊNCIA (BR)
Quando Bolsonaro (ex-PSL e ainda sem partido) até tenta ser um 
estadista ou diplomata, sua expressão muda como da água pro vinho, 
porque deve ser bem difícil exercer o maior cargo da República pra 
quem podia ter morrido com aquela facada durante a vitoriosa campa-
nha eleitoral 2018         
*   
PARTIDOS (BR) 
O ALIANÇA, do Bolsonaro, o PSDB do governador paulista João Doria 
enquanto dono do ‘liberalismo de centro’, o PT com quem for ‘ungido’ 
pelo eterno dono - Lula, e o PDT (que foi Brizolista) com Ciro Gomes são 
por enquanto os partidos que podem ir ao 2º turno nas eleições Presi-
denciais 2022 
*
HISTÓRIAS 
Se pegar a moda de remover estátuas - como tá rolando nos USA e Ingla-
terra - de figuras históricas que de alguma forma foram ligados ao negócio 
das escravidões de nações pretas vinda da África, não vão sobrar pedra 
sobre pedra quando o mesmo for feito em relação aos povos antigos ... 

ECONOMIA

Receita começa a notificar 
micro e pequenas empresas 
para o crédito emergencial
De acordo com a Receita Federal, foram 
enviados 1,76 milhão de comunicados

Da Redação

Osecretário da Receita 
Federal, José Barroso 
Tostes Neto, informou que 
encaminhou na quarta-
-feira (10) 1,76 milhão de 

comunicados para micro e pequenas 
empresas elegíveis a buscarem a 
linha de crédito emergencial. 
De acordo com ele, na terça (9) a 
Receita já havia encaminhado os 
primeiros 273 mil avisos. 
Os comunicados, no âmbito do Pro-
grama Nacional de Apoio às Micro-
empresas e Empresas de Pequeno 
Porte (Pronampe), serão encami-
nhados por meio de postagem no 
Domicílio Tributário Eletrônico do 
Simples Nacional (DTE-SN), para 
as optantes do Simples Nacional, e 
na caixa postal localizada no Portal 
e-Cac, para as não optantes. 
“A partir do recebimento [do comu-
nicado], as microempresas e empre-
sas de pequeno porte poderão entrar 
em contato com as instituições 

financeiras e buscar a contratação 
do crédito”, disse Tostes Neto. 
Ele informou que as 4,5 milhões de 
micro e pequenas empresas elegí-
veis receberão esse comunicado nos 
próximos dias. 
De acordo com o secretário especial 
de Produtividade, Emprego e Com-
petitividade do Ministério da Econo-
mia, Carlos da Costa, os bancos que 
estarão operando a linha de crédito 
serão listados. 
Para saber quais instituições finan-
ceiras já estão liberando o crédito 
por meio do portal, é preciso se 
cadastrar. 
Assim que outros bancos estiverem 
liberando os recursos com siste-
mas próprios, sem intermediação 
do portal, a lista será informada no 
Portal do Empreendedor.
As seguintes instituições financeiras 
e de pagamento poderão aderir ao 
Pronampe nos próximos dias: 
Banco do Brasil
Caixa Econômica Federal
Banco do Nordeste do Brasil
Banco da Amazônia
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Latam e Delta levam ao Cade 
proposta de joint venture
Medida integra ações para enfrentar 
perdas causadas por covid-19 

Da Redação

A empresa aérea Latam levou ao 
Conselho Administrativo de Defesa 
Econômica (Cade) a proposta de for-
mação de uma companhia conjunta 
(joint venture) com a Delta Airlines, 
gigante americana do setor.
A parceria foi anunciada no ano 
passado. A Delta possuía participa-
ção na Gol, mas se desfez dela no fim 
de 2019. O acordo de joint venture 
foi assinado no dia 9 de maio, mas 
depende da aprovação de autoridades 
regulatórias dos respectivos países 
onde o novo grupo irá atuar, no caso, 
o Cade no Brasil.
O diretor-executivo da Latam Brasil, 
Jerome Cadier, afirmou que a criação 
da joint venture faz parte da estra-
tégia de enfrentamento das perdas 
diante do cenário da pandemia.
“Nossa aliança estratégica com a 

Delta continua sendo uma priori-
dade. Essa apresentação reafirma 
nosso compromisso em fornecer aos 
clientes liderança em conectividade e 
experiência de viagem nas Américas 
e a aliança é uma das maneiras pelas 
quais emergiremos dessa crise global 
como um grupo de companhias 
aéreas mais forte, mais ágil e mais 
competitivo”, afirmou, em nota.
A Latam apresentou pedido de recu-
peração judicial nos Estados Unidos 
por conta dos efeitos da crise pro-
vocada pela pandemia. No dia 26 de 
maio, o ministro da Infraestrutura, 
Tarcísio Freitas, declarou que o go-
verno acompanha o caso da empresa 
aérea.
Em nota, o diretor-executivo da Del-
ta, Ed Bastian, comentou, no site da 
empresa, que a parceria já havia sido 
construída no ano passado e que o 
novo contexto aprofundou a intenção 
de construção da atuação conjunta.
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Ao recriar o Ministério das 
Comunicações, nomeando 
um deputado federal - ca-
sado com uma das filhas 
de um histórico comuni-
cador que é dono de uma 
grande rede de televisão 
brasileira - pelo partido 
cujo dono é um ex-prefei-
to de São Paulo, o Presi-
dente da República do Bra-
sil dá mais um passo rumo 
a parceria que ele não de-
sejava - grupo de cerca 
de 300 parlamentares na 
Câmara dos Deputados 

que pode impedir a vo-
tação e aprovação de um 
pedido de Impedimento - 
mas está costurando por 
questão de sobrevivência. 
Em tempo : o 1º Presiden-
te eleito com a volta das 
diretas em 1989 foi Impe-
dido em 1992, mesmo re-
nunciando para não ser e 
a 1ª mulher a ser eleita em 
2010 e reeleita em 2014 
President(a) foi Impedida 
em 2016. Ambos porque 
tentaram não compor com 
o Congresso Nacional ...

Como vai ser a reabertura de bares, 
restaurantes e hotéis no Brasil?
Na Europa e alguns estados america-
nos esta reabertura já começou. Por 
Paris vimos cafés lotados com suas 
mesas preenchendo calçadas e in-
vadindo ruas. Apesar de operar com 
restrições estes comércios já dão vida 
à cidade que antes parecia doente. O 
mesmo acontece em muitas outras ci-
dades europeias. 
No estado de São Paulo o governo 
apresentou um plano cheio de cores e 
restrições, anunciando a reabertura do 
comércio em meio a números fabulo-
sos de contaminação e morte, o que 
reforça a ideia de precoce fechamento 
em primeiro lugar e medidas ineficien-
tes durante toda pandemia. A cidade de 
São Paulo, em pior condição, vai ter que 
rebolar muito para salvar alguma coisa 
do setor. Diversos eventos cancela-
dos, hotéis a beira da falência, bares e 
restaurantes com pouca ou nenhuma 
orientação e ajuda. Vai ser difícil.
Esta semana, na segunda-feira, o ve-
reador Rodrigo Goulart que preside 
a comissão de turismo, Lazer e Gas-
tronomia realizou uma reunião com o 
secretário municipal da casa civil para 
negociar algumas medidas que o setor 
solicitou em audiência pública. A libera-
ção do uso das calçadas e outras áreas 
públicas para ampliação dos ambientes 
dos bares e restaurantes, de modo que 
estes possam proceder ao protocolo 
de retomada de suas atividades; a re-
visão e isenção do valor pago de TPU 
no período que perdurar a pandemia; a 
retirada de restrições de área interna, 
pois isto inviabilizaria 90% dos esta-
belecimentos; e o pedido de apoio no 
subsídio de custeio do vale transporte 
dos  funcionários no primeiro mês da 
retomada, permitindo assim, maior ca-
pital de giro para o funcionamento das 
atividades econômicas.
Sinceramente, tenho visto com bons 
olhos o trabalho desta comissão, que 
consulta os empresários e entende 
as dificuldades. Aqui deixo alguns co-
mentários sobre o que ainda poderia 
ser pleiteado. Isenção de IPTU para 

este tipo de negócio que passará por 
grandes dificuldades. Isso esta ao al-
cance da prefeitura e deve ser levado 
em consideração. Outro ponto é a re-
visão de possíveis dividas de impostos 
municipais e estaduais, o possível per-
dão dos mesmos poderia ser grande 
incentivo para que alguns empresá-
rios que já decidiram não reabrir seu 
negócio veja como um incentivo para 
rever sua decisão e reabrir, mantendo 
empregos e ajudando a movimentar 
economia. 
Por último e não menos importante, 
tanto o estado quanto a prefeitura que 
possui órgãos como o SP turis, devem 
desenvolver um plano audacioso para 
o ano que vem e apresentar ao mer-
cado, detalhando o plano para o setor 
e suas atividades, com agressiva cam-
panha para atrair investimento e turis-
mo.
A reabertura deste setor vai ser gra-
dativa e lenta no Brasil, infelizmente. 
Precisamos que as cidades e estados 
entendam do valor social desta ativi-
dade. É impensável viver em um lugar 
sem diversão, sem restaurantes, sem 
música, sem sabor. O que é o merca-
do financeiro da Faria Lima sem Happy 
Hour nos bares ao entorno, o turis-
mo empresarial da cidade sem a alta 
gastronomia de culinária mundial que 
sempre nos gabamos de ter, e a noi-
te na maior cidade do brasil sem seus 
bairros boêmios, repletos de bares e 
boates. 
CLAUDIO G. LOUREIRO NUNES, é CEO 
da Tamboré Capital e Colunista do Di-
ário de S. Paulo. Graduado em comu-
nicação e marketing pela FAAP, Pós-
-Graduado em Finanças no Insper e 
bacharel em Administração pela Uni-
versidade Metropolitana da Florida, 
EUA. É especialista em Marketing e 
Gestão de Negócios, responsável pela 
abertura de importantes operações de 
hospitalidade e gastronomia no Brasil 
como TGI FRIDAYS.

Contatos:
IG @claudionunes
Twitter @claudio_nunes
claudio.nunes@me.com
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10ª Vara Cível do Foro da Comarca de Campinas/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados MURILO FONSECA PEREIRA, inscrito no CPF/MF sob o nº 426.441.308-75; MANOEL EUFLAZINO PEREIRA, inscrito no CPF/MF sob o nº 093.721.938-01; 
ROSEMARI FONSECA PEREIRA, inscrita no CPF/MF sob o nº 068.334.328-99; bem como seus cônjuges, se casados forem. O Dr. Mauricio Simões de Almeida Botelho Silva, MM. Juiz de Direito da 10ª Vara Cível do 
Foro da Comarca de Campinas/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos 
da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por ANCAR IVANHOÉ CAMPINAS S/A E OUTRO em face de MURILO FONSECA PEREIRA E OUTROS - Processo nº 1007960-15.2017.8.26.0286 – Controle 
nº 1643/2018, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, 
constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no 
sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados 
em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem 
sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, 
através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 22/06/2020 às 15:00h e se encerrará dia 25/06/2020 às 15:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não 
havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 25/06/2020 às 15:01h e se encerrará no dia 17/07/2020 às 15:00h, onde serão aceitos lances com no 
mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada 
até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, 
exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o 
pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. 
DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta 
não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO 
DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a 
pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do 
CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida 
à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do 
arrematante. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de 
depósito judicial nos autos, que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail, e as guias de levantamento expedidas em seu favor serão arquivadas em classificados próprio. Todas as regras e condições do 
Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado 
através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 44.406 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE ITU/SP - IMÓVEL: Um terreno urbano, 
sem benfeitorias, situado com frente para a Alameda dos Canários, constituído pelo Lote 10 do Desmembramento denominado “Jardim Paraíso – Setor III”, no Bairro Pedregulho, nesta cidade, medindo 10,00 metros de frente 
e igual medidas nos fundos; por 30 de frente aos fundos, em ambos os lados, encerrando a área de 300,00 m2, dividindo pelo lado direito de quem da Alameda olha para o imóvel, com o lote 09; pelo lado esquerdo com o 
lote nº 11, e nos fundos com a Fazenda Paraíso. Consta na Av.01 desta matrícula que o desmembramento denominado “Jardim Paraiso – Setor III”, está sujeito as restrições. Consta na Av.06 desta matrícula a penhora 
exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Contribuinte nº 03.0141.00.0010.000 (Conf.Av.04). Consta as fls. 264 dos autos que sobre o terreno desta matrícula há edificação de 
uma casa que possui cômodos na parte inferior – declive, com 208,00m2 de área cconstruída. Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 545.000,00 (quinhentos e quarenta e cinco mil reais) para dezembro de 2019, que 
será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação no valor de R$ 164.547,26 (março/2018).
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11ª Vara Cível do Foro Central da Capital-SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação de VITAL PEREIRA DOS SANTOS, inscrito no CPF/MF sob o nº 943.743.418-20, e DENIZE ACKEL DUALIB, inscrita no CPF/MF sob o 088.292.478-80, bem como da credora 
hipotecária A.L.P. PARTICIPAÇÕES S/C LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.704.056/0001-15. O Dr. Dimitrios Zarvos Varellis, MM. Juiz de Direito da 11ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, na forma da lei, 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Alienação Judicial de Bens que VITAL 
PEREIRA DOS SANTOS move em face de DENIZE ACKEL DUALIB - Processo nº 1092962-26.2017.8.26.0100 - controle nº 1752/2017, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras 
expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para 
as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do 
Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.
br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta 
e risco do interessado.  DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 23/06/2020 às 15:00h e se encerrará dia 26/06/2020 às 
15:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 26/06/2020 
às 15:01h e se encerrará no dia 22/07/2020 às 15:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro 
Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda 
do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.
megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos 
do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através 
de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito 
para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, 
ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da 
parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente 
a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a 
arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR 
JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições 
do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado 
através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 127.443 DO 15º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP: IMÓVEL – O apartamento tipo 
sob nº 31, localizado no 2º andar do edifício denominado “Condomínio Mansão Caviuna”, situado à Rua Barão do Triunfo, nº 1.302, no 30º Subdistrito - Ibirapuera, contendo uma área útil de 237,45 metros quadrados, a área 
comum de divisão não proporcional de 33,50 metros quadrados, correspondente às vagas nºs 44 (10,00 metros quadrados, localizada no 1º subsolo), 47 (10,00 metros quadrados, localizada no 1º subsolo) e 48 (9,00 metros 
quadrados, localizada no 1º subsolo), para estacionamento de automóveis e ao depósito “R” (4,50 metros quadrados, localizado no 1º subsolo), a área de divisão proporcional de 167,32 metros quadrados, totalizando a área 
real construída de 438,27 metros quadrados, correspondendo-lhe uma fração ideal de 5,19% no terreno e demais coisas de uso e propriedade comuns. Consta no R.2 desta matrícula que o imóvel objeto desta matrícula foi 
hipotecado ao BANCO ITAÚ S/A (atual ITAÚ UNIBANCO S/A). Consta na Av.07 desta matrícula que ITAÚ UNIBANCO S/A cedeu e transferiu todos o s seus direitos creditórios decorrentes da hipoteca objeto do R.02 desta 
matrícula à ALP PARTICIPAÇÕES S/C LTDA. Consta na Av.08 desta matrícula que nos autos da ação de Execução Trabalhista, processo nº 281/06, em trâmite na 69ª Vara do Trabalho – 2ª Região da Capital/SP, requerida por 
ZELIA MARIA DA SILVA MORAIS contra DENIZE ACKEL DUALIB e outros, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário NELSON REAL DUALIB. Consta na Av.09 desta matrícula que nos autos da 
ação de Reclamação Trabalhista, processo nº 006500030.2006.5.02.0074, em trâmite na 74ª Vara do Trabalho – 2ª Região da Capital/SP, requerida por ADILSON DA SILVEIRA MOL contra ROL-LEX S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
e outros, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário NELSON REAL DUALIB. Consta na Av.10 desta matrícula que nos autos da ação Trabalhista, processo nº 2219/05, em trâmite na 44ª Vara 
do Trabalho – 2ª Região da Capital/SP, requerida por Orlando ROCHA MOREIRA contra NELSON REAL DUALIB, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário NELSON REAL DUALIB. Contribuinte 
nº 086.025.0145-5 (conf. Av. 13). Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP débitos na Dívida Ativa no valor de R$ 183.152,82 e débitos de IPTU para o exercício atual no valor de R$ 14.730,66 (24/03/2020). Valor 
da Avaliação do imóvel: R$ 1.645.721,68 (hum milhão, seiscentos e quarenta e cinco mil, setecentos e vinte e um reais e sessenta e oito centavos) para março de 2020, que será atualizado até a data da 
alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Consta sobre o imóvel débitos de condomínio no valor de R$ 415.194,39 (setembro/2019).

OLÁ, Confira o novo PORTAL do Jornal Diário de SP em WWW.SPDIARIO.COM.BR

twitter.com/diariosp www.facebook.com/diariosp
Ano 137 / N.º 44.888 / Publicidade: (11) 2337-7081

Fale com o Diário:  (11) 2337-7084SIGA O DIÁRIO DE S. PAULO
www.spdiario.com.br

diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

5 COL X 13 CM

1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Atibaia/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado HAROLDO DOMINGOS BERTONI, inscrito no CPF/MF sob o nº 100.659.468/04; bem como sua mulher AMELIA DIAS BERTONI. A Dra. Adriana da Silva Frias 
Pereira, MM. Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Atibaia/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão dos bens imóveis, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar 
possa, que por este Juízo processam-se os autos da Carta Precatória Cível ajuizada por ARGEU PERES GUTIERRES E OUTROS em face de HAROLDO DOMINGOS BERTONI - Processo nº 0004875-83.2011.8.26.0048 
– Controle nº 723/2011, e que foi designada a venda dos bens descritos abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DOS IMÓVEIS - Os imóveis serão vendidos em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se 
encontram, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede 
mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada dos imóveis a ser apregoado. 
DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar os bens deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda dos bens autorizar o ingresso dos 
interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através 
do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 22/06/2020 às 15:30h e se encerrará dia 25/06/2020 às 15:30h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não 
havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 25/06/2020 às 15:31h e se encerrará no dia 20/07/2020 às 15:30h, onde serão aceitos lances com 
no mínimo 70% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado 
de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DOS BENS – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda dos bens corresponderá a 70% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será 
atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DA PREFERÊNCIA – Nos termos do artigo 843, § 1º, do Código de Processo 
Civil, a quota parte da coproprietária/cônjuge alheia a execução recairá sobre o produto da alienação dos bens, sendo que a mesma terá a preferência na arrematação, devendo concorrer no leilão, em igualdade de condições, 
visando possibilitar a livre concorrência. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre os imóveis correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos nos termos do art. 130, “caput” e 
parágrafo único, do CTN, e exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza propter rem), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço 
dos bens arrematados, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os 
interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o 
leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS 
- Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da 
arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO 
– O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação dos imóveis. A comissão devida à Mega Leilões gestor 
judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas 
as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através 
de guia de depósito, que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação 
pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DOS BENS: LOTE Nº 01: 
MATRÍCULA Nº 53.724 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE ATIBAIA/SP - IMÓVEL: Um terreno, designado como Gleba 07, com a área de 6.159,00m2, situada no bairro do Portão, perímetro 
urbano desta cidade e comarca de Atibaia, com frente para a antiga Estrada de Rodagem de São Paulo, confrontando com Felício Martins do Prado, com a gleba 06 de Carlos José Salvino e sua mulher, e com a gleba nº 08 de 
Edite Fernandes Lima. Consta no R.04 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Fiscal, Processo nº 2.305/99, em trâmite na Vara do Serviço Anexo das Fazendas da Comarca de Atibaia/SP, requerida por FAZENDA 
MUNICIPAL DE ATIBAIA contra HAROLDO DOMINGOS BERTONI E OUTRA, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária ELIANA BATISTA HOBSON. Consta na Av.05 desta matrícula que nos autos 
da Ação de Execução de Título Extrajudicial, Processo nº 224.01.2003.006681-5, em trâmite na 3ª Vara Cível da Comarca de Guarulhos/SP, requerida por ARGEU PERES GUTIERRES E OUTRA contra HAROLDO DOMINGOS 
BERTONI E OUTRA, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula. Contribuinte nº 20.001.000.00-092937. Consta as fls. 779 dos autos que o terreno desta matrícula possui benfeitorias composta por salão de festas e 
vestiário. Avaliação do Lote nº 01: R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais) para outubro de 2018, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/
SP. LOTE Nº 02: MATRÍCULA Nº 53.723 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE ATIBAIA/SP - IMÓVEL: Um terreno, designado como Gleba 08, com a área de 6.159,00m2, situada no bairro do 
Portão, perímetro urbano desta cidade e comarca de Atibaia, confrontando com a antiga Estrada de Rodagem de São Paulo, com a gleba nº 06 de Carlos José Salvino e sua mulher, com a gleba nº 07 de Jaime Samuel Flores 
Soza e com Carlos José Salvino, sucessor de Vicente Falcochio. Consta no R.03 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Fiscal, Processo nº 2.182/99, em trâmite na Vara do Serviço Anexo das Fazendas da Comarca 
de Atibaia/SP, requerida por FAZENDA MUNICIPAL DE ATIBAIA contra HAROLDO DOMINGOS BERTONI E OUTRA, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária ELIANA BATISTA HOBSON. Consta 
na Av.04 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial, Processo nº 224.01.2003.006681-5, em trâmite na 3ª Vara Cível da Comarca de Guarulhos/SP, requerida por ARGEU PERES GUTIERRES 
E OUTRA contra HAROLDO DOMINGOS BERTONI E OUTRA, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula. Consta na Av.05 desta matrícula que a Rua Antonio da Cunha Leite, passou a denominar-se Estrada de Rodagem de 
São Paulo. Consta na Av.06 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Trabalhista, Processo nº 00019141120125150140, em trâmite na Vara do Trabalho da Comarca de Atibaia/SP, requerida por ANDREA CRINITI 
DE MORAIS contra HAROLDO DOMINGOS BERTONI, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Contribuinte nº 20.001.000.00-092938. Consta as fls. 779 dos autos que o terreno 
desta matrícula possui benfeitorias composta por casa sede, garagem, churrasqueira, casa de hóspedes e casa de caseiro. Avaliação do Lote nº 02: R$ 525.000,00 (quinhentos e vinte e cinco mil reais) para outubro 
de 2018, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP.
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18ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação da executada RENATA ELIZA DOS SANTOS IMPERIO ou RENATA ELIZA IMPERIO TEIXEIRA, inscrito no CPF/MF sob o nº 282.131.028-51; bem como seu marido ANSELMO 
GROTTO TEIXEIRA, inscrito no CPF/MF sob o nº 287.736.388-03. A Dra. Adriana Bertier Benedito, MM. Juíza de Direito da 18ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente 
Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por DIRECT CRED FOMENTO 
MERCANTIL LTDA em face de RENATA ELIZA DOS SANTOS IMPERIO - Processo nº 1122677-21.2014.8.26.0100 – Controle nº 2272/2014, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as 
regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas 
para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 
2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.
com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente 
da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 22/06/2020 
às 15:30h e se encerrará dia 25/06/2020 às 15:30h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 
2º Leilão, que terá início no dia 25/06/2020 às 15:31h e se encerrará no dia 17/07/2020 às 15:30h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO 
LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM 
– No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser 
ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DA PREFERÊNCIA – Nos termos do artigo 843, § 1º, do Código de Processo Civil, a quota parte da coproprietária/cônjuge alheia a execução recairá sobre o 
produto da alienação do bem, sendo que a mesma terá a preferência na arrematação, devendo concorrer no leilão, em igualdade de condições, visando possibilitar a livre concorrência, nos termos da decisão de fls. 1004. DOS 
DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e 
parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito 
judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: 
proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que 
mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela 
inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente 
a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a 
arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em 
até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.
br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do 
CPC. RELAÇÃO DOS BENS: LOTE Nº 01: MATRÍCULA Nº 105.125 DO 8º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Apartamento nº 21, localizado no 2º andar do Edifício 
Berval, situado na Rua da Graça, nºs 637 e 639, no 15º Subdistrito – Bom Retiro, contendo a área útil de 92,50m2 e área comum de 10,30m2, com a área total construída de 102,80m2, cabendo-lhe fração ideal de 6,54% no 
terreno e nas coisas comuns do edifício. Consta do Av.06 desta matrícula penhora exequenda da parte ideal (50%) do imóvel desta matrícula, sendo nomeada depositária a executada. Consta na Av.08 desta matrícula 
que nos autos da Ação de Execução Civil, Processo nº 0025136-34.2016.8.26.0100, em trâmite na 30ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, requerida por CARLOS EDUARDO MERLO contra CONFECÇÕES IMPERIO LTDA E 
OUTRO, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária e executada. Consta na Av.09 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Civil, Processo nº 113248834.2016.8.26.0100, em 
trâmite na 13ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, requerida por GAGLIARDI E CAPALBO SOCIEDADE DE ADVOGADOS contra RENATA ELIZA DOS SANTOS IMPERIO E OUTRO, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, 
sendo nomeada depositária e executada. Consta na Av.10 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução, Processo nº 00006570620145020022, em trâmite na 22ª Vara do Trabalho da Capital/SP, requerida por NAYARA 
NOBRE DA SILVA contra RENATA ELIZA IMPERIO TEIXEIRA E OUTRO, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária e executada. Consta na Av.11 desta matrícula que nos autos da Ação de 
Execução, Processo nº 33-651-2014, em trâmite na 33ª Vara do Trabalho da Capital/SP, requerida por ALANA MENDES DE OLIVEIRA contra RENATA ELIZA IMPERIO TEIXEIRA E OUTRO, foi penhorado o imóvel objeto desta 
matrícula, sendo nomeada depositária e executada. Consta na Av.12 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Civil, Processo nº 1010244-74.2014.8.26.0100, em trâmite na 22ª Vara Cível do Foro Central da 
Capital/SP, requerida por BANCO BRADESCO S.A contra RENATA ELIZA DOS SANTOS IMPERIO E OUTRO, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária e executada. Consta na Av.14 desta 
matrícula que nos autos da Ação de Execução Civil, Processo nº 1010207-47.2014.8.26.0100, em trâmite na 22ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, requerida por BANCO BRADESCO S.A contra CONFECÇÕES IMPERIO 
LTDA E OUTRO, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário ANSELMO GROTOO TEIXEIRA. Consta na Av.15 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Civil, Processo nº 0027244-
31.2019.8.26.0100, em trâmite na 42ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, requerida por GAGLIARDI E CAPALBO SOCIEDADE DE ADVOGADOS contra RENATA ELIZA DOS SANTOS IMPERIO, foi penhorado o imóvel objeto 
desta matrícula, sendo nomeado depositária a executada. Contribuinte nº 019.083.0204-6. Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP que há débitos na Dívida Ativa no valor de R$ 5.537,04 e débitos de IPTU para o 
exercício atual no valor de R$ 243,97 (16/03/2020). Avaliação deste lote: R$ 415.282,78 (quatrocentos e quinze mil, duzentos e oitenta e dois reais e setenta e oito centavos) para março de 2020, que será 
atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE Nº 02: MATRÍCULA Nº 108.574 DO 8º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP 
- IMÓVEL: Apartamento nº 51, localizado no 5º andar do Edifício Berval, situado na Rua Graça, nºs 637 e 639 (entrada para os pavimentos superiores), no 15º Subdistrito – Bom Retiro, contendo a área útil de 92,50m2 e área 
comum de 10,30m2, perfazendo a área total construída de 102,80m2, cabendo-lhe uma fração ideal de 6,54% no terreno e nas demais coisas comuns. Consta do Av.12 desta matrícula penhora exequenda da parte ideal 
(50%) do imóvel desta matrícula, sendo nomeada depositária a executada. Consta na Av.14 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Civil, Processo nº 113248834.2016.8.26.0100, em trâmite na 13ª Vara Cível 
do Foro Central da Capital/SP, requerida por GAGLIARDI E CAPALBO SOCIEDADE DE ADVOGADOS contra RENATA ELIZA DOS SANTOS IMPERIO E OUTRO, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada 
depositária e executada. Consta na Av.15 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Civil, Processo nº 1010244-74.2014.8.26.0100, em trâmite na 22ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, requerida por BANCO 
BRADESCO S.A contra RENATA ELIZA DOS SANTOS IMPERIO E OUTRO, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária e executada. Consta na Av.17 desta matrícula que nos autos da Ação de 
Execução Civil, Processo nº 1010207-47.2014.8.26.0100, em trâmite na 22ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, requerida por BANCO BRADESCO S.A contra CONFECÇÕES IMPERIO LTDA E OUTRO, foi penhorado o imóvel 
objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário ANSELMO GROTOO TEIXEIRA. Consta na Av.18 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Civil, Processo nº 0027244-31.2019.8.26.0100, em trâmite na 42ª 
Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, requerida por GAGLIARDI E CAPALBO SOCIEDADE DE ADVOGADOS contra RENATA ELIZA DOS SANTOS IMPERIO, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado 
depositária a executada. Contribuinte nº 019.083.0209-7. Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP que há débitos na Dívida Ativa no valor de R$ 9.094,64 e débitos de IPTU para o exercício atual no valor de R$ 1.419,52 
(16/03/2020). Avaliação deste lote: R$ 382.497,30 (trezentos e oitenta e dois mil, quatrocentos e noventa e sete reais e trinta centavos) para março de 2020, que será atualizado até a data da alienação 
conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Consta as fls. 457-458 dos autos que os imóveis não contam com vaga de garagem, bem como as unidades estão ocupadas por terceiros.
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5 COL X 10 CM

14ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação de CECILIA GHEZZI BUMAGNY, inscrito no CPF/MF sob o nº 035.288.128-34; e ROBERTO BUMAGNY, inscrito no CPF/MF sob o nº 008.087.258-15; bem como da credora 
fiduciária CAIXA ECONOMICA FEDERAL – CEF, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04. A Dra. Clarissa Rodrigues Alves, MM. Juíza de Direito da 14ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, na forma da lei, 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Alienação Judicial de Bens ajuizada 
por CECILIA GHEZZI BUMAGNY em face de ROBERTO BUMAGNY - Processo nº 1075086-58.2017.8.26.0100 – Controle nº 1469/2017, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras 
expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para 
as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, 
do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.
com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da 
realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 29/06/2020 
às 15:00h e se encerrará dia 02/07/2020 às 15:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º 
Leilão, que terá início no dia 02/07/2020 às 15:01h e se encerrará no dia 17/08/2020 às 15:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO 
– O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º 
Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela 
Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no 
valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após 
o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, 
encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre 
prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa 
de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, 
devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de 
comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante 
em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR 
JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis 
no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital 
de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DOS BENS: LOTE Nº 01: DIREITOS QUE AS PARTES POSSUEM SOBRE O IMÓVEL DA MATRÍCULA Nº 120.438 DO 2º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Apartamento tipo nº 21, localizado no 2º andar do “Edifício Contemplare Pacaembu”, situado na Rua Bartira, nº 35, no 19º Subdistrito – Perdizes, com uma área real privativa 
de 234,136m2 (onde se encontra incluso 1 deposito sob nº 2, localizado no subsolo), área real comum de garagem (4 vagas indeterminadas) de 95,876m2, área real comum de 153,948m2, perfazendo a área real total de 
483,960m2, correspondendo-lhe no terreno do condomínio, uma fração ideal de 11,8322%. Consta no R.03 desta matrícula que o imóvel desta matrícula foi dado em alienação fiduciária a CAIXA ECONOMICA FEDERAL – CEF. 
Contribuinte nº 011.023.0254-6 (Conf.Av.01). Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP devedor inexistente na Dívida Ativa e débitos de IPTU para o exercício atual no valor de R$ 16.871,39 (28/05/2020). Avaliação 
deste lote: R$ 2.635.000,00 (dois milhões, seiscentos e trinta e cinco mil reais) para julho de 2019, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE 
Nº 02: MATRÍCULA Nº 1.577 DO 2º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Apartamento nº 6, no 6º andar do “Edifício Solares da Colina”, em construção na Rua Monte 
Alegre, nº 1.352, no 19º subdistrito – Perdizes, com a área privativa de 164,99m2, e a área comum de 35,054m2, totalizando a área construída de 200,044m2, á qual corresponde, no terreno do edifício, a fração ideal de 
5,0985%. Contribuinte nº 021.093.0080-9 (Conf.fls.281). Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP devedor inexistente na Dívida Ativa e débitos de IPTU para o exercício atual no valor de R$ 2.816,34 (28/05/2020). 
Consta as fls.284-285 dos autos que o imóvel foi construído em 1976, e possui 2 vagas de garagem nºs 17 e 18 localizadas no subsolo. Avaliação deste lote: R$ 1.150.000,00 (um milhão, cento e cinquenta mil reais) 
para julho de 2019, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. 
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43ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado VANDER BERNARDO GAETA, inscrito no CPF/MF sob o nº 050.853.498-49; e sua mulher MAJUCY VAZ GAETA, inscrita no CPF/MF sob o nº 688.007.628-91. O 
Dr. Leonardo Fernandes dos Santos, MM. Juiz de Direito da 43ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento 
tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO METROPOLITANO em face de VANDER BERNARDO GAETA E 
OUTRA - Processo nº 1100674-33.2018.8.26.0100 – Controle nº 1857/2018, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em 
caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO 
EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição 
detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela 
guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e 
risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 22/06/2020 às 15:30h e se encerrará dia 25/06/2020 às 
15:30h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 25/06/2020 
às 15:31h e se encerrará no dia 20/07/2020 às 15:30h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro 
Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda 
do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.
megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos 
termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão 
através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por 
escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o 
parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento 
sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos 
os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o 
valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma 
hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL 
deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal 
www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão 
nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 45.106 DO 5º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: O conjunto nº 82, localizado no 8º andar ou 
14º pavimento, do Edifício Metropolitano, integrante do Condomínio Metropolitano, situado à Avenida São Luiz, 153, no 7º Subdistrito, Consolação, com a área privativa de 135,31m2, e a fração ideal de 0,3378% no terreno. 
Contribuinte nº 006.007.0670-2. Consta no site da Prefeitura de São Paulo débitos inscritos na Dívida Ativa no valor de R$ 7.140,48 e débitos de IPTU para o exercício atual no valor de R$ 3.612,29 (12/03/2020). Valor da 
Avaliação do Imóvel: R$ 528.000,00 (quinhentos e vinte e oito mil reais) para novembro de 2019, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débito 
desta ação no valor de R$ 93.353,23 (fevereiro/2020).
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2ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Bernardo do Campo/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado VALMIR DA SILVA, inscrito no CPF/MF sob o nº 664.186.150-34; bem como sua cônjuge, se casado for; e da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04. O Dr. Mauricio Tini Garcia, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Bernardo do Campo/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital 
de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
SOLAR DA COLINA em face de VALMIR DA SILVA - Processo nº 1023958-96.2016.8.26.0564 – Controle nº 1831/2016, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: 
DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações 
judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de 
Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre 
esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da 
visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 22/06/2020 às 14:30h 
e se encerrará dia 25/06/2020 às 14:30h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, 
que terá início no dia 25/06/2020 às 14:31h e se encerrará no dia 20/07/2020 às 14:30h, onde serão aceitos lances com no mínimo 70% (setenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O 
Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º 
Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 70% (setenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela 
Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no 
valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após 
o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, 
encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre 
prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa 
de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, 
devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de 
comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante 
em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR 
JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no 
Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de 
leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: DIREITOS QUE O EXECUTADO POSSUI SOBRE O IMÓVEL DA MATRÍCULA Nº 50.019 DO 2º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE 
SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - IMÓVEL: Unidade autônoma consistente do apartamento nº 02, localizado no Pavimento Térreo do “Edifício Residencial Solar da Colina”, com entrada pelo nº 316, da Rua Nicola Feltrin, 
antiga Rua S. 2.105, no Conjunto Residencial Parque Terranova, - Fase B ou II, contendo a área privativa de 68,185 metros quadrados, área comum de 25,105 metros quadrados (incluindo uma vaga no estacionamento coletivo), 
totalizando área construída de 93,29 metros quadrados, correspondendo uma fração ideal de 10,8902% equivalente a 28,4017 metros quadrados no terreno, confrontando de quem da Rua Nicola Feltrin olha em direção ao 
prédio, com poço de iluminação/ventilação, com apartamento nº 01, e com área de circulação, do lado direito confronta-se com área de circulação e área descoberta, do lado esquerdo confronta-se com o lote nº 25 da mesma 
quadra e poço de iluminação/ventilação, nos fundos confronta-se com área descoberta. O Edifício Residencial Solar da Colina possui estacionamento, que se localiza no térreo, com capacidade para abrigar 02 (dois) automóveis 
de passeio em área descoberta, e no subsolo com capacidade para abrigar 08 (oito) automóveis de passeio, demarcadas no projeto aprovado. O Edifício Residencial Solar da Colina acha-se construído em terreno com área de 
260,80m2. Consta no R.05 desta matrícula que o imóvel desta matrícula foi dado em alienação fiduciária em favor da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Consta na Av.06 desta matrícula que nos autos supra foi decretada 
a indisponibilidade de bens do executado. Contribuinte nº 521.044.133.002. Consta no site da Prefeitura de São Bernardo do Campo/SP débitos tributários no valor de R$ 5.874,72 (26/03/2020). Valor da Avaliação do 
Imóvel: R$ 265.000,00 (duzentos e sessenta e cinco mil reais) para dezembro de 2019, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação 
no valor de R$ 28.536,94 (outubro/2019).
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32ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados GILSON BATISTA MAIA, inscrito no CPF/MF sob o nº 410.285.388-04; MARIA NATIVIDADE RODRIGUES SANTANA (depositária), inscrita no CPF/MF sob o 
nº 770.297.808-25; bem como seu cônjuge, se casada for; e AKAFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 46.078.978/0001-77. O Dr. Fabio de Souza Pimenta, MM. Juiz de Direito da 32ª 
Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os 
autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por ITAU UNIBANCO S.A. em face de GILSON BATISTA MAIA - Processo nº 1020677-06.2015.8.26.0100 – Controle nº 394/2015, e que foi designada 
a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada 
verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.
br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar 
solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns 
bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.
com.br, o 1º Leilão terá início no dia 23/06/2020 às 16:00h e se encerrará dia 26/06/2020 às 16:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior 
ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 26/06/2020 às 16:01h e se encerrará no dia 22/07/2020 às 16:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por 
cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 
844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação 
judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos 
de ITR e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem 
arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados 
poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, 
§ 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso 
no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou 
promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante 
deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está 
incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas 
incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de 
depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio 
de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 11.494 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE 
IMÓVEIS DA COMARCA DE ATIBAIA/SP - IMÓVEL: Dezessete lotes de terrenos, sem benfeitorias, sob nºs 30, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53 da quadra Sergipe, do plano de loteamento e 
arruamento denominado Jardim Estancia Brasil – 2º Gleba, ex-Chácaras Brasil, perímetro urbano desta cidade e comarca de Atibaia, lotes estes distintos mas anexos, formando um só todo, com área total de 41.095m2 ou 
4.10.95has, localizado no Bairro do Caioçara, com as divisas descritas na escritura ou sejam: “Começam na estrada do Roncador da planta respectiva, no canto da divisa do lote 29 de Mary Cid Vazquez ou seus sucessores; daí 
seguem em direção aos fundos, confrontando com esse lote em linha reta, até a distância de 70m, chegando-se a um córrego sem denominação, onde fazem uma pequena deflexão à esquerda até chegarem ao canto de divisa 
do lote 53, post-córrego; daí defletindo a esquerda seguem em linha reta, confrontando com o lote 54, na distando de 187m até chegarem a estrada Xavantes; daí fazem ângulo à esquerda e seguem por essa estrada, em linha 
reta até a distância de 132m chegando-se ao canto do lote 41, daí fazem uma pequena deflexão à esquerda e seguem por esta Rua até a distância de 115m, daí fazem novamente deflexão à esquerda, e seguem agora pela 
estrada do Roncador distância de 142m, até chegarem ao canto de lote 38; daí fazem contorno à esquerda acompanhando a mesma rua até a distância de 97m, chegando-se ao canto de divisa do lote 37; Daí fazem ângulo 
agudo e esquerda, e descem em linha reta confrontando com esse lote nº 37 até a distância de 120m; daí fazem ângulo a direita e seguem em linha reta confrontando com os lotes nºs 37, 36, 35, 34 e 33 até a distância de 
89m; daí fazem pequena deflexão a direita e em seguida a esquerda e seguem confrontando com os lotes 32 e 31 até a distância de 60m, chegando-se ao canto de divisa do lote 30 no córrego; daí fazem ângulo agudo à direita 
e seguem em direção a estrada do Roncador confrontando com o lote 31 na distância de 80m até chegarem a citada estrada; daí fazem finalmente ângulo a esquerda e seguem por esta estrada na distância de 18m, até chegarem 
ao ponto de início. Consta na Av.01 desta matrícula que sobre o imóvel desta matricula que há edificação de uma de sede, páteo, garagem, piscina e casa para caseiro, com frente para a estrada do Roncador s/nº. Consta 
na Av.03 desta matrícula que as construções constantes na Av.01 encerram uma área edificada de 794m2. Consta na Av.06 desta matrícula que o imóvel desta matrícula encontra-se cadastrado no INCRA sob nº 
634.018.588.695-3 e na Rec. Federal sob nº 5.344.338-1, com a denominação de Sitio dos Pinhos; área total (ha) 4,1; mod. Fiscal: 16,0 has; num. Mod. Fiscais: 0,26has; Classificação do imóvel: minifúndio. Consta na Av.17 
desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Civil, Processo nº 1022039-43.2015, em trâmite na 32ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, requerida por GILSON BATISTA ITAÚ UNIBANCO S.A contra GILSON BATISTA 
MAIA E OUTROS, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário os executados. Consta na Av.18 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada 
depositária MARIA NATIVIDADE RODRIGUES SANTANA. Consta na Av.19 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Civil, Processo nº 1075439-69.2015.8.26.0100, em trâmite na 10ª Vara Cível do Foro Central da 
Capital/SP, requerida por BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A contra AKAFLEX INDUSTRIA E COMERCIO LIMITADA E OUTROS, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária MARIA NATIVIDADE 
RODRIGUES SANTANA. Consta na Av.20 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Civil, Processo nº 1012897-78.2016.8.26.0100, em trâmite na 31ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, requerida por GILSON 
BATISTA MAIA E OUTRA contra USIFLEX INDUSTRIA E COMÉRCIO LIMITADA – ME, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária MARIA NATIVIDADE RODRIGUES SANTANA. Consta na Av.21 desta 
matrícula que nos autos do Processo nº 00014129420145020033, em trâmite na 33ª Vara do Trabalho da Capital/SP, foi determinada a indisponibilidade de bens de MARIA NATIVIDADE RODRIGUES SANTANA. Consta as fls. 
270-271 dos autos que há edificações existentes no imóvel: casa nº 684, com 108,00m2; casa nº 878, com 196,00m2; coberturas com 194,00m2; galpão com 787,00m2; e escritório com 50,00m2 de área construída. Valor 
da Avaliação do Imóvel: R$ 3.770.000,00 (três milhões, setecentos e setenta mil reais) para novembro de 2018, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do 
TJ/SP. Débito desta ação no valor de R$ 340.439,71 (agosto/2019).
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2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Avaré/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado JOSÉ CARLOS MARTINS (depositário), inscrito no CPF/MF sob o nº 158.216.698-63; A.A DA SILVA PISCINAS – ME, inscrita no CNPJ/MF sob nº 21.940.862/0001-
74; bem como das proprietárias SCOPEL EMPREENDIMENTOS E OBRAS S/A, inscrita no CNPJ/MF sob nº 61.417.887/0001-02; DESIM DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO S/C LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
56.088.396/0001-25; e JFL CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 61.790.499/0001-72; e PARAÍSO EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIOS S/C LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 05.234.055/0001-80. O Dr. 
Luciano José Forster Junior, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Avaré/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem 
e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de Sentença ajuizado por VIVIANE APARECIDA RODRIGUES FILADELFO em face de JOSÉ CARLOS MARTINS E OUTROS - Processo 
0002493-61.2019.8.26.0073 (Principal nº 1003709-74.2018.8.26.0073) – Controle nº 1595/2018, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O 
imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. 
DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive 
as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe 
ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação 
será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 22/06/2020 às 11:30h e se encerrará dia 
25/06/2020 às 11:30h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no 
dia 25/06/2020 às 11:31h e se encerrará no dia 20/07/2020 às 11:30h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido 
pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para 
a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal 
www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos 
termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão 
através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por 
escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o 
parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento 
sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos 
os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o 
valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma 
hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá 
ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.
megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos 
do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: DIREITOS QUE O EXECUTADO POSSUI SOBRE O IMÓVEL DA MATRÍCULA Nº 55.669 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE AVARÉ/SP – IMÓVEL: 
Lote de terreno sob nº “09” da quadra nº 02, do loteamento denominado “RESIDENCIAL FAZENDA PARAÍSO”, situado nesta cidade, fazendo frente para a Rua Seme Jubran, medindo 10,00 m; pelo lado direito, de quem dessa 
rua olha para o imóvel, confronta com o lote nº 08 medindo 20,00m; pelo lado esquerdo com o lote nº 10 medindo 20,00 m e pelos fundos com a Avenida Sailm A. Curiati medindo 10,00 m, encerrando a área de 200,00m2. 
Consta na R.01 desta matrícula que as proprietárias SCOPEL EMPREENDIMENTOS E OBRAS S/A e OUTROS, prometeram vender o imóvel desta matricula á JOSÉ CARLOS MARTINS. Consta na Av.02 desta matrícula que 
sobre o loteamento Residencial Fazenda Paraíso foram impostas restrições. Consta na Av.03 desta matrícula que as proprietárias SCOPEL EMPREENDIMENTOS E OBRAS S/A e Outros, transmitiram o loteamento Residencial 
Fazenda Paraíso, a titulo de conferencia de bens para integralização de capital social á PARAÍSO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/C LTDA. Consta na Av.04 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta 
matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Contribuinte nº 3.265.009.00. Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais) para fevereiro de 2020, que será atualizado até a 
data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. 
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9ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados IM CONFECÇÕES EIRELI - EPP, inscrito no CPF/MF sob o nº 6.432.904/0003-98, EVA REIMBERG BUENO, inscrita no CPF/MF sob o nº 327.677.018-03. O Dr. 
Anderson Cortez Mendes, MM. Juiz de Direito da 9ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem 
e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por CAMPO LIMPO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA em face de IM CONFECÇÕES 
EIRELI - EPP - Processo nº 1031104-60.2018.8.26.0002 - Controle nº 1413/2018, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - DO IMÓVEL - O 
imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. 
DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive 
as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao 
responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado.  DO LEILÃO - O 
Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 23/06/2020 às 14:30h e se encerrará dia 26/06/2020 às 14:30h, onde somente serão aceitos lances 
iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 26/06/2020 às 14:31h e se encerrará no dia 22/07/2020 
às 14:30h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, 
matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) 
do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus 
sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU/ITR e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do 
CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do 
Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.
com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 
895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as 
parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da 
execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) 
sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita 
por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser 
realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial nos autos, que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail, e será devida tão somente 
com seu aperfeiçoamento. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus 
advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: Matrícula nº 380.104 do 11º Cartório de Registro de Imóveis de 
São Paulo/SP - IMÓVEL: Casa 08 integrante do empreendimento denominado Condomínio Residencial Villa Taquari II, situado na Rua Jose Sebastião de Sá, nº 82, e Rua Hultaca, no Jardim do Carmo, 29º Subdistrito Santo 
Amaro, com a área real privativa construída de 62,040m2, mais a área real privativa de quintal de 16,100m2, totalizando a área real privativa de 78,14m2, e mais uma área real comum 33,613m2, nesta já incluída a área 
referente a 01 vaga indeterminada na garagem coletiva, localizada no subsolo, para a guarda de 01 veículo de passeio, perfazendo uma área real de 111,753m2, sendo 83,43m2 de área coberta aprovada e 28,323m2 de área 
descoberta, correspondendo-lhe a uma fração ideal de áreas construídas de 0,66790, e uma fração ideal de 0,66790 que corresponde a sua participação sobre o todo do terreno condominial. Consta na Av.06 desta matrícula 
que nos autos da Ação de Execução Civil, Processo nº 1008969-06.2017.8.26.0002, em trâmite na 10ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP, requerida por BANCO DO BRASIL S/A contra EVA REIMBERG BUENO 
e outros foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositária a executada EVA REIMBERG BUENO. Consta na Av.07 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Civil, Processo nº 0019700-
46.2011.8.26.0011, em trâmite na 4ª Vara Cível do Foro Regional de Pinheiros/SP, requerida por FUNDO DE RECUPERAÇÃO DE ATIVOS – FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS contra 
EVA REIMBERG BUENO e outros foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositária a executada EVA REIMBERG BUENO. Consta na AV.08 da desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto 
desta matrícula, sendo nomeado depositária a executada EVA REIMBERG BUENO. Contribuinte nº 090.423.1171-1 (Conf. Av. 03). Consta no site da Prefeitura de São Paulo débitos na Dívida Ativa no valor de R$ 5.172,49 
e débitos de IPTU para o exercício atual no valor de R$ 55,99 (24/03/2020). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 414.067,67 (quatrocentos e quatorze mil reais) para maio de 2018, que será atualizado até a data 
da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. 
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EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado JUAREZ DE OLIVEIRA CASTRO (depositário), inscrita no CNPJ/MF sob o nº 667.563.838-68, bem como de sua mulher, se casado for. O Dr. Dagoberto Jerônimo 
do Nascimento, MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Caetano do Sul/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e 
interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de Sentença ajuizado por VALQUIRIA DE SOUZA ROVTAR PINTON e outro em face de JUAREZ DE OLIVEIRA CASTRO - Processo nº 0005172-
18.2016.8.26.0565 (Principal nº 0011177-32.2011.8.26.0565) - Controle nº 1053/2011, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será 
vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO 
DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição 
detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda 
dos bens autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado.  DO LEILÃO - O Leilão será realizado por 
MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 22/06/2020 às 14:30h e se encerrará dia 25/06/2020 às 14:30h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao 
valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 25/06/2020 às 14:31h e se encerrará no dia 17/07/2020 às 14:30h, onde 
serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na 
Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO IMÓVEL - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do imóvel corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da 
avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br DOS DÉBITOS - Eventuais ônus sobre o imóvel 
correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O 
arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do imóvel arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena 
de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). 
A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES 
PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento 
autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação 
(Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. 
A comissão devida à Mega Leilões não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade 
do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do 
encerramento do leilão, através de guia de depósito que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por 
qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. 
RELAÇÃO DO BEM – MATRÍCULA Nº 3.181 DO 1º CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO CAETANO DO SUL/SP: IMÓVEL – Uma Casa, sob nº 35, da Rua Comendador Gervásio Seabra, na 
Vila Barcelona, nesta cidade e comarca, e seu respectivo terreno, parte da quadra 21, medindo sete metros de frente, por vinte e dois metros e setenta e cinco centímetros da frente aos fundos, de ambos os lados, tendo nos 
fundos a mesma medida da frente, encerrando a área de cento e cinquenta e nove metros e vinte e cinco centímetros quadrados, confinando em ambos os lados e fundos, com terrenos que são ou foram de Floriano Ribeiro 
e outros, localizado precisamente a cento e dezoito metros da esquina da rua Capeberibe. Consta na Av.7 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. 
Consta na Avaliação que sobre o terreno se encontra erigida uma edificação residencial com 04 pavimento: térreo, 1º, 2º e 3º pavimentos, e que a mesma se encontra inacabada. Contribuinte nº 05.059.0013. Consta na 
Prefeitura de São Caetano do Sul, débitos sobre o imóvel no valor de R$ 30.647,92 (16/03/2020). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 663.976,38 (seiscentos e sessenta e três mil, novecentos e setenta e seis reais 
e trinta e oito centavos) para março de 2020, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débitos desta ação no valor de R$ 960.468,26 (setembro/2019).
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EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados JOSE JURANDIR GOUVEIA, inscrita no CPF/MF sob o nº 047.147.878-45; e GILDA APARECIDA NUNES DA SILVA, inscrito no CPF/MF sob o nº 004.256.908-73; 
bem como seus cônjuge, se casados forem; e do credor hipotecário ITAÚ S/A CRÉDITO IMOBILIÁRIO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 62.808.977/0001-97. O Dr. Eurico Leonel Peixoto Filho, MM. Juiz de Direito da 
5ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-
se os autos do Cumprimento de Sentença ajuizado por LUIZA DE CASTRO BAPTISTA em face de JOSE JURANDIR GOUVEIA E OUTRO - Processo nº 1026847-94.2015.8.26.0002 – Controle nº 2318/2015, e que 
foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da 
parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.
megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem 
deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será 
possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do 
Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 22/06/2020 às 15:30h e se encerrará dia 25/06/2020 às 15:30h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo 
lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 25/06/2020 às 15:31h e se encerrará no dia 17/07/2020 às 15:30h, onde serão aceitos lances com no mínimo 
50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo 
– JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a 
data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto 
os decorrentes de débitos de IPTU e demais taxas e impostos, nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN, e exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza propter rem), que serão sub-rogados no 
valor da arrematação. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial 
em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@
megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso 
(Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com 
as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da 
execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) 
sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita 
por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro 
horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Se o credor optar pela não adjudicação (art. 876 CPC), participará das hastas públicas e 
pregões, na forma da lei e igualdade de condições, dispensando-se a exibição do preço, até o valor atualizado do débito. Deverá depositar o valor excedente, no mesmo prazo. Contudo, deverá o credor pagar o valor da comissão 
do gestor, na forma antes mencionada, que não será considerada despesa processual para fins de ressarcimento pelo executado. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.
com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, 
I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 27.272 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE TABOÃO DA SERRA/SP - IMÓVEL: O Terreno situado na Rua Paraguai, no Jardim América, nesta 
cidade, com as seguintes medidas e confrontações: 3,50 metros de frente para a referida rua; do lado direito de quem da rua olha para o imóvel mede 24,94 metros da frente aos fundos e confronta com o prédio nº 446; 
do lado esquerdo mede 25,00 metros e confronta com o prédio nº 454; nos fundos mede 3,50 metros e confronta com a propriedade de Instituto Paulo VI; com a área total de 87,432 metros quadrados. Construção: Prédio 
residencial sob nº 450 da Rua Paraguai. Consta na Av.01 desta matrícula que o imóvel desta matrícula foi dado em hipoteca a ITAÚ S/A CRÉDITO IMOBILIÁRIO. Consta na Av.02 desta matrícula a penhora exequenda do 
imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositários os executados. Contribuinte nº 36.23264.12.65.0985.00.000.1. Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 423.196,00 (quatrocentos e vinte e três mil, cento 
e noventa e seis reais) para setembro de 2018, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação no valor de R$ 198.870,85 (fevereiro/2020).

EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Processo Digital nº: 0032306-32.2018.8.26.0506. Classe:
Assunto: Cumprimento de Sentença - Espécies de Contratos. Exequente: Banco Bradesco S/A. Executado: Ida Felippin
Ribeirao Preto. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0032306-32.2018.8.26.0506. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, Dr(a). HEBER MENDES BATISTA, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) IDA FELIPPIN RIBEIRAO PRETO, CNPJ 03.080.501/0001-13, e IDA FELIPPIN, CPF:
862.868.388-72, que por este Juízo, tramita uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por BANCO BRADESCO S/
A. Encontrando-se as rés em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a
INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
pague a quantia de R$ 113.258,66, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e
honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos
do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o
prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de Ribeirão Preto, aos 20 de setembro de 2019.

                “ BOM DIA RIBEIRÃO PRETO ”

EDITAL DE INTIMAÇÃO. Processo Digital nº: 0049691-63.2018.8.26.0224. Classe: Assunto: Cumprimento de Sentença
- Despesas Condominiais. Exequente: CONDOMINIO EDIFICIO MEDITERRANEE. Executado: Silvia Helena de Almeida
Barbesani. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0049691-63.2018.8.26.0224. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Beatriz de Souza Cabezas,
na forma da Lei, etc. Faz Saber a Silvia Helena de Almeida Barbesani, RG.11.269.341-6 e CPF.125.257.878-46, que
CONDOMINIO EDIFICIO MEDITERRANEO, ajuizou ação de Cobrança em fase de Cumprimento de Sentença, a qual
foi julgada procedente condenando o executada ao pagamento de R$ 101.037,05, atualizado até (Dezembro/
2018) e demais cominações legais, nos termos do artigo 513 § 2º, inciso IV, do NCPC. Estando a executada em local
ignorado, expede-se edital de intimação, para que no prazo de 15 dias úteis, a fluir os 20 dias supra, pague o débito,
sob pena de execução coativa (Cumprimento de Sentença) e pena de multa de 10% e honorários em fase de
Cumprimento de Sentença (NCPC 523, § 1º), onde a executada poderá apresentar impugnação no prazo de 15 dias,
a contar do decurso de prazo para o pagamento voluntário da obrigação, independentemente de penhora ou nova
intimação (art. 525 do NCPC), nos termos do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente edital, afixado e publicado
na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 08 de maio de 2020.
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2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Guaíra/SP

EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO e de intimação dos executados ALBUQUERQUE & LANDIM EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CPNPJ/MF sob o nº 10.789.614/0001-58, INDÚSTRIA DE BOTÕES 
GUAÍRA LTDA, inscrita no CPNPJ/MF sob o nº 02.796.017/0001-22, CARLOS ROBERTO LANDIM, inscrito no CPF/MF sob o nº 031.448.318-75 e JOSÉ MARIO LANDIM, inscrito no CPF/MF sob o nº 435.094.018-91. A Dra. 
Renata Carolina Nicodemos Andrade, MM. Juíza de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Guaíra/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele 
conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizado por ITAÚ UNIBANCO S/A em face de ALBUQUERQUE & LANDIM 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA e OUTROS - Processo nº 1002527-64.2017.8.26.0210 - Controle nº 2057/2017, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a 
seguir: DO BEM - O bem imóvel será vendido no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. 
DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive 
as fotos e a descrição detalhada do bem a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao 
responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO 
- O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 23/06/2020 às 15:30h e se encerrará dia 26/06/2020 às 15:30h, onde somente serão aceitos 
lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 26/06/2020 às 15:31h e se encerrará no dia 
22/07/2020 às 15:30h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzida pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello 
Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% 
(sessenta por cento) do valor da avaliação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS - Eventuais ônus sobre o bem correrão por conta 
do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante 
deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer 
a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação 
de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). DAS PENALIDADES PELO 
DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento 
autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; 
(Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. 
A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias 
à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a 
contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.
com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, 
I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: LOTE Nº 01: Matrícula nº 17.652 do Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Guaíra/SP - IMÓVEL: UM TERRENO, situado nesta Cidade e comarca de Guaíra/SP, designado lote 
nº 01 da Quadra “D”, do loteamento denominado “RESIDENCIAL THOBIAS LANDIM”, medindo: FRENTE: 12,00 metros de frente para a Avenida 25-A; FUNDOS: mede 12,02 metros nos fundos, confrontando com o Centro de 
Ação Social Nossa Senhora Aparecida; LADO ESQUERDO: mede 34,59 metros do lado esquerdo de quem da frente olha para o terreno; confrontando com a Viela Sanitária II; LADO DIREITO: mede 33,89 metros, confrontando 
com O LOTE 02; perfazendo 410,73 metros quadrados. CADASTRO MUNICIPAL Nº 830500.85.0012.01.4. Consta na Av. 01 desta matrícula que o loteamento “Residencial Thobias Landim” é um LOTEAMENTO RESIDENCIAL 
FECHADO. Consta no R. 2 desta matrícula que a empresa INDÚSTRIA DE BOTÕES GUAÍRA LTDA e a empresa ALBUQUERQUE & LANDIM EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, dão o imóvel objeto desta matrícula 
(juntamente com os imóveis das matrículas nºs 17653, nº 17654, nº 17655, nº 17657, nº 17548, nº 17557, nº 17558, nº 17577 e nº 17578) em hipoteca em 1º (primeiro grau) para os CREDORES: 1) ITAÚ UNIBANCO S.A, 
2) BANCO ITAULEASING S.A. Consta na Av. 3 desta matrícula a penhora exequenda. Contribuinte nº 830500.85.0012.01.4. Valor da Avaliação do Lote nº 01: R$ 246.438,00 (duzentos e quarenta e seis mil, 
quatrocentos e trinta e oito reais) para Outubro de 2018, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE Nº 02: Matrícula nº 17653 do Oficial de 
Registro de Imóveis da Comarca de Guaíra/SP - IMÓVEL: UM TERRENO, situado nesta Cidade e comarca de Guaíra/SP, designado lote nº 02 da Quadra “D”, do loteamento denominado “RESIDENCIAL THOBIAS LANDIM”, 
medindo: FRENTE: 12,00 metros para a Avenida 25-A; FUNDOS: mede 12,02 metros nos fundos, confrontando com o Centro de Ação Social Nossa Senhora Aparecida; LADO ESQUERDO: mede 33,89 metros do lado esquerdo 
de quem da frente olha para o terreno; confrontando com o lote 1; LADO DIREITO: mede 33,19 metros, confrontando com o lote 03; perfazendo 402,49 metros quadrados. CADASTRO MUNICIPAL Nº 830500.85.0024.01.4. 
Consta na Av. 01 desta matrícula que o loteamento “Residencial Thobias Landim” é um LOTEAMENTO RESIDENCIAL FECHADO. Consta no R. 2 desta matrícula que a empresa INDÚSTRIA DE BOTÕES GUAÍRA LTDA e a 
empresa ALBUQUERQUE & LANDIM EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, dão o imóvel objeto desta matrícula (juntamente com os imóveis das matrículas nºs 17652, nº 17654, nº 17655, nº 17657, nº 17548, nº 17557, 
nº 17558, nº 17577 e nº 17578) em hipoteca em 1º (primeiro grau) para os CREDORES: 1) ITAÚ UNIBANCO S.A, 2) BANCO ITAULEASING S.A. Consta na Av. 3 desta matrícula a penhora exequenda. Contribuinte nº 
830500.85.0024.01.4. Valor da Avaliação do Lote nº 02: R$ 241.494,00 (duzentos e quarenta e um mil, quatrocentos e noventa e quatro reais) para Outubro de 2018, que será atualizado até a data da 
alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE Nº 03: Matrícula nº 17654 do Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Guaíra/SP - IMÓVEL: UM TERRENO, situado nesta Cidade e 
comarca de Guaíra/SP, designado lote nº 03 da Quadra “D”, do loteamento denominado “RESIDENCIAL THOBIAS LANDIM”, medindo: FRENTE: 12,00 metros para a Avenida 25-A; FUNDOS: mede 12,02 metrosnos fundos, 
confrontando com o Centro de Ação Social Nossa Senhora Aparecida; LADO ESQUERDO: mede 33,19 metros do lado esquerdo de quem da frente olha para o terreno; confrontando com o lote 2; LADO DIREITO: mede 32,49 
metros, confrontando com o lote 04; perfazendo 394,09 metros quadrados. CADASTRO MUNICIPAL Nº 830500.85.0036.01.4. Consta na Av. 01 desta matrícula que o loteamento “Residencial Thobias Landim” é um 
LOTEAMENTO RESIDENCIAL FECHADO. Consta no R. 2 desta matrícula que a empresa INDÚSTRIA DE BOTÕES GUAÍRA LTDA e a empresa ALBUQUERQUE & LANDIM EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, dão o imóvel 
objeto desta matrícula (juntamente com os imóveis das matrículas nºs 17652, nº 17653, nº 17655, nº 17657, nº 17548, nº 17557, nº 17558, nº 17577 e nº 17578) em hipoteca em 1º (primeiro grau) para os CREDORES: 1) 
ITAÚ UNIBANCO S.A, 2) BANCO ITAULEASING S.A. Consta na Av. 3 desta matrícula a penhora exequenda. Contribuinte nº 830500.85.0036.01.4. Valor da Avaliação do Lote nº 03: R$ 236.454,00 (duzentos e 
trinta e seis mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais) para Outubro de 2018, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE Nº 04: Matrícula 
nº 17655 do Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Guaíra/SP - IMÓVEL: UM TERRENO, situado nesta Cidade e comarca de Guaíra/SP, designado lote nº 04 da Quadra “D”, do loteamento denominado 
“RESIDENCIAL THOBIAS LANDIM”, medindo: FRENTE: 12,00 metros para a Avenida 25-A; FUNDOS: mede 12,02 metros nos fundos, confrontando com o Centro de Ação Social Nossa Senhora Aparecida; LADO ESQUERDO: 
mede 32,49 metros do lado esquerdo de quem da frente olha para o terreno; confrontando com o lote 3; LADO DIREITO: mede 31,97 metros, confrontando com o lote 05; perfazendo 385,68 metros quadrados. CADASTRO 
MUNICIPAL Nº 830500.85.0048-01.4. Consta na Av. 01 desta matrícula que o loteamento “Residencial Thobias Landim” é um LOTEAMENTO RESIDENCIAL FECHADO. Consta na Av. 2 desta matrícula que o imóvel possui 
o Cadastro Municipal atual sob o nº 830500.85.0048-01.4. Consta no R. 3 desta matrícula que a empresa INDÚSTRIA DE BOTÕES GUAÍRA LTDA e a empresa ALBUQUERQUE & LANDIM EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA, dão o imóvel objeto desta matrícula (juntamente com os imóveis das matrículas nºs 17652, nº 17653, nº 17654, nº 17657, nº 17548, nº 17557, nº 17558, nº 17577 e nº 17578) em hipoteca em 1º (primeiro grau) para 
os CREDORES: 1) ITAÚ UNIBANCO S.A, 2) BANCO ITAULEASING S.A. Consta na Av. 4 desta matrícula a penhora exequenda. Contribuinte nº 830500.85.0048-01.4. Valor da Avaliação do Lote nº 04: R$ 231.408,00 
(duzentos e trinta e um mil, quatrocentos e oito reais) para Outubro de 2018, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE Nº 05: Matrícula nº 
17657 do Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Guaíra/SP - IMÓVEL: UM TERRENO, situado nesta Cidade e comarca de Guaíra/SP, designado lote nº 06 da Quadra “D”, do loteamento denominado “RESIDENCIAL 
THOBIAS LANDIM”, medindo: FRENTE: 12,00 metros para a Avenida 25-A; FUNDOS: 12,02 metros, confrontando com o Centro de Ação Social Nossa Senhora Aparecida: LADO ESQUERDO: mede 31,26 metros do lado esquerdo 
de quem da frente olha para o terreno; confrontando com o lote 5; LADO DIREITO: mede 30,56 metros, confrontando com a Área Verde; perfazendo 368,87 metros quadrados. CADASTRO MUNICIPAL Nº 830500.85.0072.01.4. 
Consta na Av. 01 desta matrícula que o loteamento “Residencial Thobias Landim” é um LOTEAMENTO RESIDENCIAL FECHADO. Consta no R. 2 desta matrícula que a empresa INDÚSTRIA DE BOTÕES GUAÍRA LTDA e a 
empresa ALBUQUERQUE & LANDIM EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, dão o imóvel objeto desta matrícula (juntamente com os imóveis das matrículas nºs 17652, nº 17653, nº 17654, nº 17655, nº 17548, nº 17557, 
nº 17558, nº 17577 e nº 17578) em hipoteca em 1º (primeiro grau) para os CREDORES: 1) ITAÚ UNIBANCO S.A, 2) BANCO ITAULEASING S.A. Consta na Av. 3 desta matrícula a penhora exequenda. Contribuinte nº 
830500.85.0072.01.4. Valor da Avaliação do Lote nº 05: R$ 221.322,00 (duzentos e vinte e um mil, trezentos e vinte e dois reais) para Outubro de 2018, que será atualizado até a data da alienação 
conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE Nº 06: Matrícula nº 17548 do Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Guaíra/SP - IMÓVEL: UM TERRENO, situado nesta Cidade e comarca de 
Guaíra/SP, designado lote nº 13 da Quadra “F”, do loteamento denominado “RESIDENCIAL THOBIAS LANDIM”, medindo: FRENTE: 12,00 metros para a Avenida 29-B; FUNDOS: 12,00 metros, confrontando com José Mario Landi: 
LADO DIREITO: 25,00 metros, confrontando com a Área Verde I; LADO ESQUERDO: 25,00 metros, confrontando com o lote 12, totalizando 300,00 metros quadrados. CADASTRO MUNICIPAL Nº 830495.45.0177.01.4. Consta 
na Av. 01 desta matrícula que o loteamento “Residencial Thobias Landim” é um LOTEAMENTO RESIDENCIAL FECHADO. Consta no R. 2 desta matrícula que a empresa INDÚSTRIA DE BOTÕES GUAÍRA LTDA e a empresa 
ALBUQUERQUE & LANDIM EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, dão o imóvel objeto desta matrícula (juntamente com os imóveis das matrículas nºs 17652, nº 17653, nº 17654, nº 17655, nº 17657, nº 17557, nº 17558, 
nº 17577 e nº 17578) em hipoteca em 1º (primeiro grau) para os CREDORES: 1) ITAÚ UNIBANCO S.A, 2) BANCO ITAULEASING S.A. Consta na Av. 3 desta matrícula a penhora exequenda. Contribuinte nº 830495.45.0177.01.4. 
Valor da Avaliação do Lote nº 06: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais) para Outubro de 2018, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE 
Nº 07: Matrícula nº 17557 do Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Guaíra/SP - IMÓVEL: UM TERRENO, situado nesta Cidade e comarca de Guaíra/SP, designado lote nº 09 da Quadra “G”, do loteamento 
denominado “RESIDENCIAL THOBIAS LANDIM”, medindo: FRENTE: 12,00 metros para a Avenida 29-B; FUNDOS: 12,00 metros, confrontando com o lote 13; LADO DIREITO: 25,00 metros, confrontando com o lote 08; LADO 
ESQUERDO: 25,00 metros, confrontando com o lote 10 e parte do lote 11; totalizando 300,00 metros quadrados. CADASTRO MUNICIPAL Nº 830495.25.0128.01.3. Consta na Av. 01 desta matrícula que o loteamento 
“Residencial Thobias Landim” é um LOTEAMENTO RESIDENCIAL FECHADO. Consta no R. 2 desta matrícula que a empresa INDÚSTRIA DE BOTÕES GUAÍRA LTDA e a empresa ALBUQUERQUE & LANDIM EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA, dão o imóvel objeto desta matrícula (juntamente com os imóveis das matrículas nºs 17652, nº 17653, nº 17654, nº 17655, nº 17657, nº 17548, nº 17558, nº 17577 e nº 17578) em hipoteca em 1º 
(primeiro grau) para os CREDORES: 1) ITAÚ UNIBANCO S.A, 2) BANCO ITAULEASING S.A. Consta na Av. 3 desta matrícula a penhora exequenda  . Contribuinte nº 830495.25.0128.01.3. Valor da Avaliação do Lote 
nº 07: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais) para Outubro de 2018, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE Nº 08: Matrícula nº 17558 
do Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Guaíra/SP - IMÓVEL: UM TERRENO, situado nesta cidade e comarca de Guaíra/SP, designado lote nº 10 da Quadra “G”, do loteamento denominado “RESIDENCIAL THOBIAS 
LANDIM”, medindo: FRENTE: 8,65 metros para a Rua 016; mais 14,14 metros formado por um arco de raio 9,00 metros no cruzamento da Avenida 29-B com a Rua 016; FUNDOS: 17,65 metros, confrontando com parte do lote 
09; LADO ESQUERDO: 22,46 metros, confrontando com o lote 11 e LADO DIREITO: 13,46 metros, confrontando com a Avenida 29-B; totalizando 379,03 metros quadrados. CADASTRO MUNICIPAL Nº 830495.25.0163.01.2. 
Consta na Av. 01 desta matrícula que o loteamento “Residencial Thobias Landim” é um LOTEAMENTO RESIDENCIAL FECHADO. Consta no R. 2 desta matrícula que a empresa INDÚSTRIA DE BOTÕES GUAÍRA LTDA e a 
empresa ALBUQUERQUE & LANDIM EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, dão o imóvel objeto desta matrícula (juntamente com os imóveis das matrículas nºs 17652, nº 17653, nº 17654, nº 17655, nº 17657, nº 17548, 
nº 17557, nº 17577 e nº 17578) em hipoteca em 1º (primeiro grau) para os CREDORES: 1) ITAÚ UNIBANCO S.A, 2) BANCO ITAULEASING S.A. Consta na Av. 3 desta matrícula a penhora exequenda. Contribuinte nº 
830495.25.0163.01.2. Valor da Avaliação do Lote nº 08: R$ 227.418,00 (duzentos e vinte e sete mil, quatrocentos e dezoito reais) para Outubro de 2018, que será atualizado até a data da alienação 
conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE Nº 09: Matrícula nº 17577 do Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Guaíra/SP - IMÓVEL: UM TERRENO, situado nesta Cidade e comarca de 
Guaíra/SP, designado lote nº 08 da Quadra “H”, do loteamento denominado “RESIDENCIAL THOBIAS LANDIM”, medindo: FRENTE: 13,83 metros para a Avenida 29 (2º trecho); FUNDOS: 13,85 metros, confrontando com o 
Residencial Jardim Eldorado; LADO DIREITO: mede 21,27 metros, confrontando com o lote 07 e LADO ESQUERDO: 22,14 metros, confrontando com O LOTE 09; totalizando 300,09 metros quadrados. CADASTRO MUNICIPAL 
Nº 830495.71.0140.01.4. Consta na Av. 01 desta matrícula que o loteamento “Residencial Thobias Landim” é um LOTEAMENTO RESIDENCIAL FECHADO. Consta no R. 2 desta matrícula que a empresa INDÚSTRIA DE 
BOTÕES GUAÍRA LTDA e a empresa ALBUQUERQUE & LANDIM EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, dão o imóvel objeto desta matrícula (juntamente com os imóveis das matrículas nºs 17652, nº 17653, nº 17654, nº 
17655, nº nº 17657, nº 17548, nº 17557, nº 17558 e nº 17578) em hipoteca em 1º (primeiro grau) para os CREDORES: 1) ITAÚ UNIBANCO S.A, 2) BANCO ITAULEASING S.A. Consta na Av. 3 desta matrícula a penhora 
exequenda. Contribuinte nº 830495.71.0140.01.4. Valor da Avaliação do Lote nº 09: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais) para Outubro de 2018, que será atualizado até a data da alienação conforme 
tabela de atualização monetária do TJ/SP.  LOTE Nº 10: Matrícula nº 17578 do Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Guaíra/SP - IMÓVEL: UM TERRENO, situado nesta Cidade e comarca de Guaíra/SP, 
designado lote nº 09 da Quadra “H”, do loteamento denominado “RESIDENCIAL THOBIAS LANDIM”, medindo: FRENTE: 13,28 metros para a Rua 016; FUNDOS: 13,30 metros, confrontando com o Residencial Jardim Eldorado; 
LADO DIREITO: 22,14 metros, confrontando com o lote 08 e LADO ESQUERDO: 22,98 metros, confrontando com a Área Verde I; totalizando 300,00 metros quadrados. CADASTRO MUNICIPAL Nº 830495.71.0153.01.4. Consta 
na Av. 01 desta matrícula que o loteamento “Residencial Thobias Landim” é um LOTEAMENTO RESIDENCIAL FECHADO. Consta no R. 2 desta matrícula que a empresa INDÚSTRIA DE BOTÕES GUAÍRA LTDA e a empresa 
ALBUQUERQUE & LANDIM EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, dão o imóvel objeto desta matrícula (juntamente com os imóveis das matrículas nºs 17652, nº 17653, nº 17654, nº 17655, nº 17548, nº 17557, nº 17558 
e nº 17577) em hipoteca em 1º (primeiro grau) para os CREDORES: 1) ITAÚ UNIBANCO S.A, 2) BANCO ITAULEASING S.A. Consta na Av. 3 desta matrícula a penhora exequenda  . Contribuinte nº 830495.71.0153.01.4. 
Valor da Avaliação do Lote nº 10: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais) para Outubro de 2018, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. 
OBSERVAÇÃO: A carta de arrematação só será expedida quando do julgamento definitivo dos embargos à execução (processo nº 1002007-07.2017.8.26.0210).

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 20 DIAS. O – MM. Juiz Federal da 17ª Vara da Dr. 
Marcelo Guerra Martins Justiça Federal, 1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, na 
forma da lei, etc... F a z S a b e r a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento 
tiverem que, por este Juízo tramita nos termos legais os autos do processo nº 0549953-
80.1983.403.6100, ação de desapropriação, distribuída em 28/07/1983, protocolado em 
28/07/1983, proposta por FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
23.274.194/0001-19, em face de CARLOS SEIKAM NAKAHIRA - CPF N. 537.923.518-20, MIRIAM 
TIE ISHIKAWA NAKAHIRA - CPF N. 677.557.478-91, SERGIO MAMORU NAKAHIRA YASUOKA - 
CPF N. 677.530.868-04, VERA LUCIA TIECO NAKAHIRA YASUOKA - CPF N. 956.592.188-49, 
MARIO TADASHI NAKAHIRA YASUOKA – CPF N. 685.269.388-00, ELIZABETH YASUOKA 
ENOKIHARA - CPF N. 152.195.328-71 e SERGIO KIMIO ENOKIHARA - CPF N. 093.940.688-80, 
para o fim de servidão administrativa - intervenção do estado na propriedade - direito 
administrativo, destinada a passagem da linha de transmissão entre as subestações de Foz do 
Iguaçu e São Roque, numa faixa de terra de 72 metros de largura, nos termos descritos na ação 
referenciada. Expediu-se este para possibilitar à expropriada, ou quem suas vezes fizer, o 
levantamento da importância correspondente ao valor da oferta inicial, bem como da quantia 
depositada pela expropriante referente à diferença da condenação, com os acréscimos legais. E, 
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o 
presente edital para conhecimento de terceiros interessados, com prazo de 20 (vinte) dias, nos 
termos e para os fins previstos no art. 34 do Decreto-Lei 3365/41, que terá o procedimento previsto 
pelo Código de Processo Civil. São Paulo, 29 de maio de 2020. Marcelo Guerra Martins. Juiz
Federal
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EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1005940-46.2019.8.26.0071. Classe: Assunto: Busca e Apreensão Em Alienação
Fiduciária - Alienação Fiduciária. Requerente: Banco Bradesco Financiamento S/A. Requerido: Dulcineia Franca de Oliveira. MINUTA
DE CITAÇÃO POR EDITAL. 3ª VARA CÍVEL DE BAURU - SP. PROCESSO Nº 1005940-46.2019.8.26.0071. EDITAL DE CITAÇÃO
DA RÉ DULCINEIA FRANCA DE OLIVEIRA, brasileira, Solteira, Vendedora, portador(a) da cédula de identidade nº 25058590 SSP/
SP, endereço eletrônico não informado, CPF: 250.800.868-07, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, COM O
PRAZO DE 20 (vinte) DIAS. O DR. MARCELO ANDRADE MOREIRA, MM. Juiz de Direito da Terceira Vara Cível do foro de Bauru,
estado de São Paulo, na forma da lei, faz saber a todos quanto o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento e possa
interessar, notadamente a DULCINEIA FRANCA DE OLIVEIRA, brasileira, Solteira, Vendedora, portador(a) da cédula de identidade
nº 25058590 SSP/SP, endereço eletrônico não informado, CPF: 250.800.868-07, atualmente em lugar incerto e não sabido, que
neste Juízo de Direito foi proposta Ação de Busca e Apreensão de Veículo Alienado Fiduciariamente, processo nº 1005940-
46.2019.8.26.0071, movida por BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A, em que pretende o Autor a retomada do veículo
Marca / Modelo: FORD FIESTA ROCAM HATCH Cor: PRATA - Ano / Modelo: 2012/2012 Placa: FDK0747 - Chassi:
9BFZF55P4C8326758. À causa foi atribuído o valor de R$ 25.978,24. No curso do processo, verificou-se que o Requerido está
em local ignorado e, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância no futuro, foi determinada
a citação por edital, ficando a Ré DULCINEIA FRANCA DE OLIVEIRA, atualmente em lugar incerto e não sabido, devidamente
CITADA da petição inicial ora resumida neste transcrito, ficando ainda cientificado de que, não sendo contestada a ação, presumirse-
ão aceitos pela mesma como verdadeiros os fatos articulados pelo Autor, conforme o disposto no artigo 319 do Código de Processo
Civil. O prazo de contestação será de 15 (quinze) dias, estes contados após o decurso de 20 (vinte) dias do presente Edital. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na  forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Bauru, aos 13 de março de 2020.

                JORNAL “ BOM DIA BAURU ”
11 + 12 / 06 / 2020

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1003164-51.2017.8.26.0004 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
1ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Julio Cesar Silva de Mendonça Franco, na forma da 
Lei, etc. Faz Saber a WASHINGTON ORTIZ CARDOSO FERREIRA, CPF 421.804.178-45, que lhe foi proposta uma ação 
de Procedimento Comum Cível por parte de Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais, objetivando a cobrança de R$ 
3.530,90 (03/2017), relativo aos danos causados em automóvel segurado da autora, conforme descrito na inicial. Estando 
o réu em lugar ignorado foi deferida a CITAÇÃO por edital, para que no prazo de 15 dias úteis a fluir após o prazo supra, 
conteste a ação, sob pena de presumirem-se aceitos os fatos. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de maio de 2020.

Edital de INTIMAÇÃO. Prazo: 20 dias. Processo nº 0002306-54.2019.8.26.0299. A Dra. Juliana Moraes Corregiari Bei,
Juíza de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Jandira/SP, Faz Saber a AUDREA SANTOS DE SANTANA (CPF.
390.107.258-63), que o mandado monitório, expedido nos autos da ação Monitória, ajuizada por Fundação São
Paulo, entidade mantenedora da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, converteu-se em mandado executivo,
constituindo-se título executivo judicial da quantia de R$ 4.583,69 (julho de 2019). Estando a executada em lugar
ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue o pagamento,
sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de
mandado de penhora e avaliação. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523
do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora
ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente, afixado e publicado na forma
da lei. Jandira, 18/02/2020.
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4ª Vara Cível do Foro Regional de Jabaquara/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação da executada SIMONE MONTEIRO SILVA, inscrita no CPF/MF sob o nº 183.174.638-77; bem como seu cônjuge, se casada for. A Dra. Adriana Cristina Paganini Dias Sarti, 
MM. Juíza de Direito da 4ª Vara Cível do Foro Regional de Jabaquara/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por 
este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de Sentença ajuizado por SÍLVIA LUCIANE PERES em face de SIMONE MONTEIRO SILVA - Processo nº 1013194-85.2016.8.26.0003 - Controle nº 1686/2016, 
e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo 
ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do 
gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em 
vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem 
sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, 
através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 23/06/2020 às 14:30h e se encerrará dia 26/06/2020 às 14:30h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; 
não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 26/06/2020 às 14:31h e se encerrará no dia 22/07/2020 às 14:30h, onde serão aceitos lances 
com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que 
será atualizada até a data da alienação judicial, sendo que o valor devidamente atualizado constará no Portal www.megaleiloes.com.br. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.
megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS - Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos 
do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através 
de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito 
para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, 
ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da 
parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente 
a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a 
arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado 
em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.
com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, 
I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 30.672 DO 2º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO CAETANO DO SUL/SP - IMÓVEL: “A unidade autônoma designada apartamento nº 104, 
localizado no 10º andar do “Edifício Residencial Nicole”, situado na Rua Rui Barbosa nº 80, nesta cidade e comarca de São Caetano do Sul, composto de um dormitório suíte com banheiro privativo, um dormitório simples, sala 
de jantar/estar com terraço, banheiro completo, cozinha com área de serviço e hall interno de circulação, com a área real privativa de 62,500m2, a área real comum de divisão proporcional de 25,900m2, a área real comum de 
divisão não proporcional de 39,560m2, correspondente a duas vagas indeterminadas, sem designação de box na garagem coletiva, a área real total construída 127,960m2 e a fração ideal no terreno e demais coisas comuns 
do condomínio de 1,3069%, confrontando, no sentido de quem da Rua Rui Barbosa olha para o edifício, pela frente com apartamento de final “2”, pelo lado direito com os apartamentos de finais “2” e “6” e área livre para 
ventilação e iluminação, pelo lado esquerdo com hall de acesso, hall de escadaria e hall de acesso aos apartamentos de finais “1” e “2”, e pelos fundos com o apartamento de final “6”. Consta na Av.02 desta matrícula a 
penhora exequenda deste imóvel, sendo nomeado depositário a executada. Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 385.000,00 (trezentos e oitenta e cinco mil reais) para dezembro de 2019, que será atualizado até a 
data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP, sendo que o valor devidamente atualizado constará no Portal www.megaleiloes.com.br. 

 
 

2ª VC – Santo Amaro. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0008739-
58.2020.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, 
Estado de São Paulo, Dr(a). Carlos Eduardo Santos Pontes de Miranda, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) ANDREA APARECIDA DE OLIVEIRA VELASQUEZ DE MORAES, CPF 184.764.328-
01, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Instituto 
Adventista de Ensino. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 
513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 
12,701,96, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários 
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que 
nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o 
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. 
Antes de esgotado este último prazo, não será deferida a prática de atos de constrição (bloqueio via 
Bacenjud, Renajud, etc.). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24 de abril de 2020. 

3ª VC - Itaquera. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007587-45.2017. 
8.26.0007. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de 
São Paulo, Dr(a). Daniella Carla Russo Greco de Lemos, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a KEITY 
VIEIRA ALVES, CPF. 373.727.808-37, que AMC – Serviços Educacionais LTDA, lhe ajuizou uma 
ação Monitória objetivando o recebimento de R$ 15.754,49 (Abril/2017), oriundos do Contrato de 
Prestação de Serviços Educacionais, firmado entre as partes, referente ás mensalidades não pagas 
dos meses de Maio á Dezembro de 2012. Estando a requerida em lugar ignorado, CITADA fica para 
que no prazo de 15 dias, a fluir após o prazo supra, pague o débito atualizado ou, embargue a ação, 
ficando isenta de custas e honorários em caso de pagamento, sob pena de conversão do mandado 
inicial em título executivo, sendo advertida de que será nomeado curador especial em caso de 
revelia (art. 257, IV do CPC). Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.  

 
 
 
 
 

 
 

4ª VC – Osasco. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1024860-12.2014.8.26.0405 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). MARIANA 
HORTA GREENHALGH, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) TIAGO PACHECO BEZERRA, Brasileiro, 
CPF 376.922.148-67, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de FIEO FUNDAÇÃO 
INSTITUTO DE ENSINO PARA OSASCO UNIFIEO, alegando em síntese que o REQUERENTE é credor da 
parte REQUERIDA pela importância total de R$ 7.084,46 (atualizado em 31/10/2014), oriundos de Contrato 
de Prestação de Serviços Educacionais, relativo a mensalidades não pagas . Encontrandose o réu em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL para os atos e termos da ação proposta e 
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, proceda ao pagamento da quantia especificada, ficando 
desobrigado(a) dos encargos de sucumbência; advertindo-o(a), ainda, a respeito da preclusão e imediata 
constituição do título executivo judicial, caso permaneça inerte. Igualmente, será informado(a) de que, no 
mesmo prazo, poderá apresentar embargos ao mandado monitório, prazo que fluirá após o decurso do prazo 
do presente edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

6ª VFP - Capital. EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM 
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos autos do PROC. Nº 1018437-83.2018.8.26.0053. 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara de Fazenda Pública, do Foro Central – Fazenda 
Pública/Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). Alexandra Fuchs de Araujo, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que o(a) PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO move uma ação de Desapropriação contra CARLOS PEREIRA 
e SEBASTIANA DE SOUZA PEREIRA, objetivando a desapropriação parcial do imóvel 
subjudice, mais precisamente, parte do terreno de 62,67m2 e a totalidade das benfeitorias 
erigidas sobre o imóvel sito na Avenida Santo Amaro, 586, apartamento 12, Vila Nova 
Conceição, CEP 04506-000, São Paulo/SP, contribuinte nº 016.147.0070-2, e matrícula nº 
58.267 do 4º CRI da Capital, declarado de utilidade pública pelo Decreto Municipal nº 53.799 de 
26/03/2013. E, para o levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada a expedição de 
edital com o prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação no Órgão Oficial, nos termos e para 
os fins do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, será afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de abril de 2019. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0001516-91.2019.8.26.0001. O MM. Juiz de 
Direito da 8ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr. Ademir Modesto de Souza, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a NEUSA MORALES, RG 9787957, CPF 359.678.068-30, que por este 
Juízo, tramita este cumprimento de sentença decorrente da ação Monitória movida por MD Educacional 
LTDA julgada procedente. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, 
IV do CPC, foi determinada sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de 22.978,68 (setembro/2018), 
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% 
(artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil) bem como penhora de bens. Nos termos do artigo 525 
do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o 
prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, 
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de março de 2020. 
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Leiloeiro Oficial: Antonio Hissao Sato Junior - Jucesp 690
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Leilão de Máquinas Agrícolas
37 Lotes de Máquinas Diversas - bens sinistrados 

sem garantia de funcionamento. Visitação: 
Entrar em contato com o escritório para 

agendar, localizadas em Barretos/ SP - ID: 4734.

Leilão Online dia 13 de Julho de 2020 às 10h00

_______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744.  DO FORO REGIONAL DE VILA 
PRUDENTE. Processo: nº 0005322-18.2016.8.26.0009. Executados: requerido(s) JOSÉ ROBERTO SYRIO, MARIA 
JURACY DA SILVA, ARLINDO AGILDO DA SILVA - Imóvel c/150,00m2 na Vila Prudente. Rua Tomás Bezzi, nº29, São 
Paulo/SP - Contribuinte nº 11726700592. Descrição completa na Matrícula nº 174.069 do 6º CRI de São Paulo/SP. Lance 
mínimo na 1ª praça: R$ 301.185,00 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 195.770,25 (65% do valor de avaliação) (sujeitos à 
atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 03/07/2020 às 10h00min, e termina em 08/07/2020 às 
10h00min; 2ª Praça começa em 08/07/2020 às 10h01min, e termina em 28/07/2020 às 10h00min.  Ficam os 
requerido(s) JOSÉ ROBERTO SYRIO, MARIA JURACY DA SILVA, ARLINDO AGILDO DA SILVA, bem como seu cônjuge, 
se casado(a)(s) for(em),  e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) 
para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 15/08/2017. 
 

 

 
 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1013181-56.2018.8.26.0152. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Civel, do Foro de Cotia, Estado de São Paulo, Dr(a). CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) LN AGÊNCIAS DE VIAGENS E OPERADORAS LTDA -EPP (WEB VIAGENS), CNPJ 11.692.987/
0001- 79; que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de TAM LINHAS AEREAS S/A
(LATAM AIRLINES BRASIL), alegando em síntese ser credpra da quantia de R$ 74.436,46 (dezembro de 2018),
decorrente da prestação de serviços de transporte aéreo representado pelas faturas n.º 5149210, 5156644 e
5161970. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de quinze dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1014996-32.2016.8.26.0161. Classe: Assunto: Monitória - Prestação de
Serviços. Requerente: Fundação São Paulo. Requerido: Luana Aparecida Ferreira. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO
DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1014996-32.2016.8.26.0161. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de
Diadema, Estado de São Paulo, Dr(a). Cintia Adas Abib, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LUANA APARECIDA
FERREIRA, Brasileiro, CPF 411.834.548-05, com endereço à Rua Santa Catarina, 257, CS 1, Taboao, CEP 09669-
020, São Bernardo do Campo - SP, que FUNDAÇÃO SÃO PAULO, mantenedora do Centro Universitário Assunção
- Unifai lhe ajuizou ação MONITÓRIA, para cobrança da quantia de R$ 5.247,14 (novembro de 2016), decorrente
do Contrato de Prestação de Serviços Educacionais, dos meses de agosto a dezembro de 2012, do curso de
Pedagogia. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a CITAÇÃO por EDITAL, para que em 15 dias, a
fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isenta de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios
equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do CPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o
mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e
dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do CPC. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Diadema, aos 04 de maio de 2020.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1020248-55.2015.8.26.0224. Classe: Assunto: Execução de Título
Extrajudicial - Contratos Bancários. Exequente: BANCO BRADESCO SA. Executado: Transportes e Distribuição de
Cargas W.L. Ltda - ME e outros. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1020248-
55.2015.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a).
Natália Schier Hinckel, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MAGDA CRISTINA BAPTISTA CONT LEITE PEIXOTO,
Brasileiro, CPF 084.097.518-01, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de
BANCO BRADESCO SA, visando o recebimento da quantia de R$ 72.919,25 ( Setenta e dois mil, novecentos e
dezenove reais e quinze centavos) - atualizada até 08/07/2015, representada pela Cédula de Crédito Bancário
Empréstimo – Capital de Giro nº 007.173.73, emitida em 01/08/2013. Encontrando-se o Executado em lugar incerto
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 03 (três) dias úteis, que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento da importância reclamada. Prazo para Embargos: 15
(quinze) dias úteis. Neste prazo, reconhecendo o crédito do Exequente e comprovando o depósito de 30% do valor
da execução, inclusive custas e honorários, os Executado poderão requerer o pagamento do saldo em 06 (seis)
parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês. Não sendo localizado os Executado e
decorrido o prazo deste, lhe será nomeado curador especial.. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta, bem como sua INTIMAÇÃO nos
termos do artigo 830 do CPC, do arresto sobre o veículo Veículo:Marca/Modelo Nissan/March 105v, Placa Fxq 8630,
Ano/modelo : 2015/2015, será convertido em penhora, se decorrido o prazo de três dias o executado não efetuar
o pagamento. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de Guarulhos, aos 12 de março de 2020.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1030250-50.2016.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 10ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Lincoln Antônio Andrade de Moura, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) EDUARDO CAMARGO ESTEVES, (CPF. 303.570.178-46), que Banco Bradesco S/A lhe
ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 32.462,43 (novembro de 2016), representada pela Cédula
de Crédito Bancário Financiamento para Aquisição de Bens e/ou Serviços CDC PF nº 3.029.584. Estando o executado
em lugar ignorado, expedese edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião
em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente,
comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o
pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento)
ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado
curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 05 de junho de 2020.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002063-03.2018.8.26.0405. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara
Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). FERNANDO DOMINGUEZ GUIGUET LEAL, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a Auto Posto União de Osasco (ou Centro Automotivo União de Osasco Ltda) (CNPJ. 15.271.501/0001-80) e Sérgio Luis de Souza
Lima (CPF. 064.273.698-73), que Banco Bradesco S/A lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 395.624,84
(atualizado em dezembro de 2018), representada pela Cédula de Crédito Bancário Empréstimo - Capital de Giro n° 010.816.820.
Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito
atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito
do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requererem que
o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês,
sob pena de converter-se em penhora o arresto procedido sobre a quantia bloqueada judicialmente de R$ 2.697,68. Decorridos
os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada mais.

Processo 1004194-56.2018.8.26.0564 - Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços - INSTITUTO MAUÁ DE TECNOLOGIA
- IMT - Vinicius Henrique Sandro de Lima - EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004194-56.2018.8.26.0564.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). Mauricio Tini Garcia,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) VINICIUS HENRIQUE SANDRO DE LIMA, Brasileiro, Solteiro, Desempregado, RG 479973453,
CPF 419.243.278-13, com endereço à Benedito Luiz Rodrigues, 129, Nova Petropolis, CEP 09770-590, São Bernardo do Campo
- SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de INSTITUTO MAUÁ DE TECNOLOGIA - IMT,
alegando em síntese: objetivando a quantia de R$ 50.402,41 (fevereiro de 2018), representada pelo Instrumento Particular de
Confissão de Dívida n° 9964/2015. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos
20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue
ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários,
podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1%
(um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta, no silencio o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Bernardo do Campo, aos 05 de junho de 2020.
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ARIES - 21/03 a 20/04
Falar menos e ouvir mais é o conselho das estrelas para você hoje. A Lua segue o baile em seu inferno astral e recomenda a 
adotar uma postura mais discreta, pois isso será muito útil para te manter longe de tretas, evitar fofocas, mal-entendidos e 
outros aborrecimentos. Como a Lua abre a sexta em harmonia com Urano, também avisa que você pode ter ideias inspira-
doras para ganhar dinheiro, mas fique de bico calado e não conte a ninguém. Se está de folga, Mercúrio dá uma dica esperta: 
aproveite para descansar, relaxar, organizar seu cantinho e curtir bons papos com a família. À noite, vai rolar uma poderosa 
conjunção tríplice envolvendo a Lua, Marte e Netuno, influência que fará a paixão e os desejos ficarem tinindo! Atração proi-
bida pode deixar você sem fôlego. A dois, busque privacidade e realize suas fantasias. Credo, que delícia!

TOURO - 21/04 a 20/05
A Lua dá um rolê em sua Casa 11 e faz aspecto maravigold com Mercúrio, acentuando sua habilidade para expressar seus 
sentimentos e pensamentos. O dia promete ser perfeito sem defeitos em seus contatos e você terá momentos especiais 
com quem socializar. Conversas animadas com parentes próximos, primos, tios e vizinhos, mesmo que sejam apenas por 
telefone ou mensagem. Nesta sexta, os amigos terão prioridade e devem estar mais presentes em tudo que for fazer. 
Só não convém fazer negócios ou empréstimos com conhecidos, pois é grande o risco de fazer papel de trouxa e sair no 
prejuízo. No amor, o astral é tem um total de zero defeitos para marcar encontros online e bate-papos por aplicativos. Numa 
dessas, pode até rolar uma paixão. À noite, a Lua se aproxima de Marte e Netuno, intensificando os laços de carinho e esti-
mulando a realização de sonhos. Na vida a dois, companheirismo e diálogo falarão mais alto. Só não deixe o ciúme atrapalhar.

GÊMEOS - 21/05 a 20/06
Sextou bem sextado com a Lua no ponto mais alto do seu Horóscopo e em paz com os astros. Suas metas ganham fôlego, 
proteção e aliados importantes hoje, portanto, é hora de glorificar de pé e de batalhar pelo que deseja alcançar. Quem vai 
trabalhar pode ter um dia superprodutivo e com boas chances de aumentar a grana. Lua e Mercúrio dão sinal verde para 
engordar seus ganhos, mesmo que seja através de serviço temporário. Use e abuse da sua criatividade, versatilidade, do 
seu tino comercial e do seu dom para negociar. Se você está de folga, a vaidade deve falar mais alto e o momento é propício 
para cuidar do visual e até mesmo para dar um jeito na franja torta que você cortou durante a quarentena. Na paquera e 
no romance, Marte e Netuno deixam seu signo mais poderoso e você pode tirar proveito do seu carisma para fisgar quem 
deseja ou encantar o seu love, se tem um par. No sexo, assuma o comando e vai surpreender sua cara-metade.

CÂNCER - 21/06 a 21/07
Câncer, meu cristalzinho, se você tem compromissos de trabalho nesta sexta, aproveite os estímulos dos astros para 
assimilar novas técnicas, aperfeiçoar o que sabe e progredir. A Lua forma aspecto maravigold com Mercúrio, que atravessa 
o seu signo, revelando um dia muito produtivo e enriquecedor. Sua energia mental se fortalece e o momento é ideal para 
ampliar seus conhecimentos, trocar experiências com os colegas e aprender o que puder. Quem pôde emendar o feriado 
tem tudo para curtir um dia positivo, animado e prazeroso. Aproveite para conhecer gente nova nas mídias sociais, trocar 
likes e multiplicar sua rede de contatinhos e amizades, ainda mais com pessoas de outras localidades. Há chance, inclusive, 
de encontrar uma nova paixão. À noite, Lua, Marte e Netuno mandam muitos estímulos e prometem boas novidades. Para 
quem já tem seu par, a recomendação do céu é sair da rotina, apostar no diálogo e apimentar a relação íntima.

LEÃO - 22/07 a 22/08
Leão, trago verdades: chegou a hora de fazer uma triagem na vida e refletir sobre o que merece permanecer ou partir. 
Aproveite que sua percepção aflora graças às boas vibes que a Lua e Mercúrio mandam do céu, estimulando a descobrir o 
que realmente motiva você a seguir em frente e te faz feliz. Também é um momento oportuno para praticar o desapego, dar 
uma geral em seus pertences pessoais e passar adiante aquilo que não tem mais serventia ou utilidade. Separar coisas para 
doação e ajudar os outros vai fazer um bem enorme ao seu astral. A sexta ainda é indicada para dar o primeiro passo em 
relação às mudanças que deseja no trabalho: siga seus instintos. O recado vale para o visual e mudar algo na aparência pode 
ser uma massagem na autoestima. No amor, seu poder de seducência anda irresistível, tanto que uma amizade pode, sim, 
virar romance. Na união, melhore o diálogo e afaste as desconfianças. Desejos ardentes! Credo, que delícia!

VIRGEM - 23/08 a 22/09
A Lua troca likes com Mercúrio, seu regente, anunciando uma sexta perfeita sem defeitos: positiva, produtiva e harmoniosa, 
ainda mais em suas relações profissionais e pessoais. Somar forças com os colegas, interagir e aprender com o conheci-
mento dos outros será uma boa opção para você no trabalho. Momento oportuno para participar de atividades em grupos, 
equipes, videoconferências, reuniões online e outras formas de comunicação que favoreçam a comunhão e a realização de 
interesses. Quem está de folga pode se entusiasmar com a ideia de reunir pessoas queridas - mas atenta: o Coronga está 
a solta e por isso o melhor é optar por reuniões e encontros em aplicativos de conversa para matar a saudade. No amor, o 
desejo de viver uma relação mais séria falará alto. A Lua se aproxima de Marte e Netuno no período noturno e abre os ca-
minhos para um lance firme com o crush. Romance com amigo pode evoluir bem e rápido. Na vida dois, ótima sintonia, boas 
conversas e muita paixão com seu love.

LIBRA - 23/09 a 22/10
Sextou com as boas vibes da Lua em sua Casa 6 e em sintonia com os astros, sinal de que o dia será estimulante para você 
cuidar da saúde e do trabalho. Seus interesses profissionais devem fluir bem e há chance de alcançar conquistas impor-
tantes pra a sua carreira. Hoje, toda atitude que tiver para melhorar sua qualidade de vida vai surtir efeitos positivos em seu 
organismo. Por isso, nada de abusar dos bons drinks e dos lancho: uma alimentação balanceada e hábitos saudáveis vão 
reforçar sua imunidade e disposição física. Quem emendou o feriado pode aproveitar a folga para dar uma geral em casa, 
arrumar as coisas e separar o que não usa mais. Tire um tempo para tratar do corpo e do visual: sua beleza vai resplandecer 
e brilhar. Hoje é o Dia dos Namorados e você pode atrair um crush. Não descarte clima de paixão com alguém conhecido, 
sobretudo colega do serviço. No romance, é hora de espantar a monotonia. Invente algo diferente com o love e surpreenda 
na intimidade.

ESCORPIÃO - 23/10 a 21/11
No Dia dos Namorados, o coração escorpiano está em festa e quem incentiva a sua felicidade é a fada sensata da Lua, que 
segue dando um rolê mágico pelo seu paraíso astral. Ela também troca likes com Urano e Mercúrio, dando carta branca para 
você espairecer, desanuviar e se desligar das preocupações. Quem estiver de folga hoje só vai querer boa companhia e 
diversão. É hora de queimar fosfato e inventar atividades prazerosas para curtir ao lado das pessoas queridas. Vale até bolar 
joguinhos e disputas online para reunir a turma e atenuar a distância dos amigos. Se for trabalhar, use a sua determinação e 
seus talentos para terminar logo as tarefas. À noite, Lua, Netuno e Marte não merecem palmas, merecem o Tocantins inteiro: 
eles fecham na parceria e vão esquentar a paixão. A paquera promete fortes emoções, com chance de se envolver com o 
crush. Na relação a dois, renda-se ao romantismo, capriche no jantar, no presentinho e na seducência.

SAGITÁRIO - 22/11 a 21/12
Sextou, Sagita! E hoje um dia tranquilo em casa pode ser muito prazeroso e restaurador para você. Quem manda o papo 
reto é a Lua, que dá um rolê nos graus piscianos e eleva a vontade de curtir seu ninho ao mesmo tempo em que deixa seu 
jeito mais carinhoso com os parentes e as pessoas que estima. Se não tiver outros compromissos, convide gente querida 
para uma reuniãozinha por vídeo e atualize as conversas. A Lua fica em paz com Mercúrio e garante que o período é ideal 
para desfazer mal-entendidos, portanto será uma boa oportunidade para uma reconciliação. No trabalho, dedique-se ao 
que você domina e faz bem, assim verá os resultados que espera. Nos assuntos do coração, contato com ex pode avivar 
emoções adormecidas: avalie se não é apenas carência. Já quem namora vai querer privacidade e cumplicidade. Para quem 
tem um amor, programas caseiros serão afrodisíacos! Credo, que delícia!

CAPRICÓRNIO - 22/12 a 20/01
É spoiler da sexta que você quer, Caprica? Então, toma! A ordem das estrelas é multiplicar seus contatos, seja para con-
quistar algo importante no trabalho ou apenas para colocar o papo em dia com as pessoas queridas. A Lua segue o baile em 
sua Casa 3 e fica de buenas com Mercúrio, dando sinal verde para você expressar suas opiniões e seus sentimentos. Seu 
jeito habitualmente reservado deve ficar mais receptivo e falante, o que pode te colocar no centro das atenções, sobretudo 
no mundo virtual. Ao longo dessa sexta, você vai esbanjar simpatia, charme e alto-astral, qualidades que vão favorecer e 
facilitar seus relacionamentos. Tá de parabéns, hein?! Se tem algum compromisso profissional, saberá angariar apoios e 
cooperação. No amor, surpresas podem marcar presença e tornar esse Dia dos Namorados especial. Há chance de rolar até 
pedido de casamento. Seria seu sonho? A dois, converse bastante com seu love e se solte na cama: palavras picantes vão 
esquentar o sexo.

AQUÁRIO - 21/01 a 19/02
A Lua segue toda serelepe em sua Casa do Dinheiro e forma aspecto positivo com Mercúrio, favorecendo seus interesses 
profissionais e financeiros. Quem tem compromissos de trabalho pode ter um dia bastante lucrativo, ainda mais se ganha 
comissão ou lida com vendas e divulgação de produtos, principalmente online. É pra glorificar de pé, hein?! Se você emendou 
o feriado, os astros recomendam a escolher programas divertidos, caseiros e baratos para se divertir sem precisar se expor 
em período de pandemia e sem pesar demais no bolso. À noite, a Lua forma conjunção com Marte e Netuno, intensificando 
seu desejo de embarcar em uma paixão estável. Seu signo não é fã de cobranças, mas você vai querer segurança e pode fa-
zer exigências ao crush, tanto na paquera como no romance. Sai deste corpo que não te pertence! Cuidado para não passar 
do ponto e tretar em pleno Dia dos Namorados: pegue leve, Aquário! Se chutar o balde, vai ter de buscar depois, viu?

PEIXES - 20/02 a 20/03
A Lua segue brilhando em seu signo, mas treta com Vênus na madrugada e revela que uma briga com parentes pode tirar 
seu bom humor no início do dia. Em vez de semear a discórdia, procure conversar e resolver logo as coisas para recuperar 
a sua paz e curtir a sexta numa boa. Em compensação, a Lua forma aspecto maravigold com Mercúrio ainda no período 
da manhã, enviando as melhores vibes e soprando uma onda de sorte em sua direção. Você vai esbanjar criatividade no 
trabalho, terá mais confiança em seus talentos e segurança para batalhar pelo que quer. Na paquera, seu jeitinho charmoso 
fica um arraso e não faltará coragem para agir e conquistar. À noite, Lua, Netuno e Marte estarão do seu lado e darão todo 
apoio para você tomar iniciativas, ainda mais se quer tornar esse Dia dos Namorados especial. Na união, ótima sintonia, 
surpresinhas prazerosas e muita sedução com seu love.
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Encontros virtuais são tendência no Dia 
dos Namorados; veja dicas de segurança

Com o isolamento social 
imposto pela pandemia 
do novo coronavírus 
(Sars-Cov-2), o Dia dos 
Namorados promete 
ser diferente para mui-
tos casais. Os encontros 
virtuais se tornaram uma 
tendência, conforme 
aponta uma pesquisa re-
alizada pelo aplicativo de 
relacionamentos happn. 
Mais da metade dos usuá-
rios do app (53%) planeja 
algum tipo de comemo-
ração online. 

Desses, 52% quer ter 
um encontro romântico, 
enquanto 22% planeja 
conversas mais sensuais. 
28% dos entrevistados 
disse que vai fazer algu-
ma atividade à distância 
junto com o crush , como 
assistir a um filme ou 
série, ouvir músicas e 
preparar uma receita. 

Para Marine Ravinet, 
head de tendências do 
happn, os encontros 
virtuais devem conti-
nuar mesmo após o fim 
da quarentena, pois o 
hábito já foi criado entre 
os internautas. “O uso 
dos aplicativos de rela-
cionamento evoluiu nos 
últimos meses e, devido 
ao período de isola-
mento, as pessoas estão 
aprendendo a conhecer 
mais profundamente 
a sua paquera antes do 
encontro presencial. 
Isso é uma tendência 
que deve continuar”, 
opina. 

A verdade é que não é de 
hoje que a internet é uma 
ferramenta para man-
ter relacionamentos. De 
acordo com um estudo 
feito pela empresa de 
cibersegurança Kasper-
sky, 34% dos brasileiros 
já enviou fotos íntimas a 
parceiros, enquanto 28% 
já tirou foto ou se gravou 
em uma situação íntima. 

Os riscos de namorar 
online
De acordo com a Kas-
persky, esse tipo de 
conteúdo, quando com-
partilhado online, pode 
representar riscos de 
segurança . Por isso, é 
sempre importante estar 
de olho em medidas para 
manter a privacidade nos 
encontros virtuais. “Essa 
preocupação deve exis-
tir em qualquer situação 
e não apenas quando o 
smartphone ou tablet 
é roubado, perdido ou 
hackeado, já que um 
acesso sem permissão do 
proprietário - mesmo que 
por brincadeira - pode 
terminar na exposição 
daquelas fotos íntimas”, 
alerta Fabio Assolini, 
analista de segurança 
sênior da Kaspersky no 
Brasil.

Nudes protegidos
A primeira dica que o 
especialista dá é a de 
proteger os locais nos 
quais as fotos e vídeos são 
armazenados. Se o conte-
údo for salvo na nuvem, 
por exemplo, é importan-

te protegê-los com uma 
senha forte . Os aplicati-
vos nos quais o conteúdo 
íntimo é compartilhado, 
como o WhatsApp , tam-
bém deve ser protegido 
por senha, além de ter 
a autenticação em dois 
fatores ativada. 

Outra dica é proteger o 
celular no qual as fotos e 
vídeos estão armazena-
dos. Nesse caso, é inte-
ressante instalar pro-
gramas antirroubo , que 
permitem que o usuário 
acesse o conteúdo do 
smartphone mesmo se 
ele for perdido ou rou-
bado. Vale ressaltar que 
as medidas de segurança 
devem ser tomadas tanto 
por quem enviar as fotos 
íntimas como por quem 
as recebe. 

“O fator determinante 
para evitar ter dados ou 
fotos vazadas é entender 
que qualquer informação 
ou arquivo que esteja na 
internet tem a possibili-
dade de ser acessado por 
estranhos se medidas de 
segurança adicionais não 
forem tomadas”, explica 
Fabio.

Cuidado com as video-
chamadas
Para quem pretende co-
memorar o dia dos na-
morados em chamadas de 
vídeo , a dica é escolher 
bem o aplicativo escolhi-
do. Atualmente, muitos 
aplicativos falsos foram 
criados para disseminar 

especialnamorados

Tanto casais de namorados como crushes que se conheceram em aplicativos pre-
tendem passar o dia juntos através da internet

códigos maliciosos para 
invadir celulares. É im-
portante utilizar apenas 
aplicativos baixados nas 
lojas oficiais, como A pp 
Store e Google Play Store .

“Além disso, configure a 
senha de acesso e a ‘sala 
de espera’, assim quem 
criou poderá garantir que 
não haverá intrusos na 
chamada. Também utilize 
sempre a versão mais 
atualizada do app, pois as 
empresas vão corrigindo 
os erros identificados ao 
longo do tempo e as ver-
sões mais recentes apre-
sentam menor vulnerabi-
lidade”, aconselha Fabio.

Conheceu no aplicativo? 
Desconfie
Outra dica de seguran-
ça dada por Fabio é só 
compartilhar imagens 
íntimas ou realizar vide-
ochamadas mais sensu-
ais com pessoas com as 
quais você tem confiança. 

Ele explica que muitos 
criminosos se passam por 
outras pessoas em aplica-
tivos de relacionamento 
para aplicar golpes nas 
vítimas. 

De acordo com o espe-
cialista, um golpe comum 
em novos relacionamen-
tos é a extorsão. Depois 
de longos períodos de 
paquera virtual, o cri-
minoso pede para que a 
vítima entre com ele em 
uma videochamada . A 
câmera do suposto crush 
geralmente está quebra-
da, mas ele, ainda assim, 
pede que a vítima tire a 
roupa ou realize outras 
ações íntimas. “É aí que o 
golpista revela sua iden-
tidade. Ele alega que irá 
tornar a gravação pública 
a menos que a pessoa o 
pague. Uma vez que a 
vítima obedece, o ciclo-
-vicioso começa, com 
novas demandas até que 
a vítima recuse”.


